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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC        

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, com sede na Rua Beira Rio nº 20, centro, CEP 88.980-000, Passo de Torres/SC, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro 

Municipal e sua equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 293/2022, que realizará licitação para REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto está 

abaixo definido, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 e alterações posteriores, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e alterações posteriores, da 

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 080, de julho de 

2021, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações posteriores, e 

alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

bem como as demais legislações pertinentes a matéria e exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DA SESSÃO 

1.1. Data da sessão: 11/11/2022. 

1.2. Horário: 16h00. 

1.3. Local: Portal de Compras Públicas no sitio – www.portaldecompraspublicas.com.br  

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização deste. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais 

vantajosa para futura(s) e eventual(is) Aquisição(ões) de Mobiliários em geral para atender a Rede Municipal de 

Ensino e Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social, do município de Passo de Torres/SC, de acordo com 

as determinações do termo de referência (Anexo I) e demais condições do edital, conforme quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.1.1. Nos valores unitários de todos os itens já devem estar inclusos todos os custos relacionados para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação de Passo de Torres - SC, através de seu setor 

responsável, a qual será responsável pela regulamentação e desta aquisição e executora do Pregão Eletrônico 

para o Registro de Preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade desta 

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº Nº 117, de 28 de dezembro de 2017. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo dos quantitativos de cada item 
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br  

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

5.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Concórdia, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  

6.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.2.1. Para os itens cujo valor for igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é exclusiva 

as microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto 

Municipal nº 080, de 05 de fevereiro de 2020. 

6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006. 

6.4. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte 

ou equiparadas, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações posteriores. 

6.4.1. Aplica-se a este Edital o disposto no art. 48, § 3º da Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações 

posteriores, regulamentado art. 6, do Decreto Municipal nº 127/2018, sendo, portanto, concedido à 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, sediadas 

em âmbito LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  

6.4.2. Justifica-se a adoção da prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, sediadas em âmbito local ou regional nos termos do fixado no Decreto Municipal nº 

080/2021, a implementação da política pública de promoção ao desenvolvimento econômico no âmbito 

local e regional, visando: 

6.4.2.1. Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;  
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6.4.2.2. Ampliar a eficiência das políticas públicas;  

6.4.2.3. O incentivo à inovação tecnológica; e  

6.4.2.4. O fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais. 

6.4.3. Para efeitos deste Edital de Pregão Eletrônico, na questão da regionalidade será aplicado os critérios 

sequenciais, a seguir dispostos: 

6.4.3.1. Âmbito local - limites geográficos do Município de Passo de Torres/SC;  

6.4.3.2. Âmbito regional – O âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios do 

Extremo Sul Catarinense – (AMESC) e o Âmbito dos municípios constituintes da comarca de 

Torres/RS. 

6.5. Não se aplica o disposto no item 6.4. e subitens, quando: 

6.5.1. Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte ou equiparadas sediadas local ou regional e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório;  

6.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a 

ser contratado, justificadamente; 

6.5.2.1. Para o disposto no item 6.5.2, considera-se não vantajosa a contratação quando:  

6.5.2.2. Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou  

6.5.2.3. A natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

6.6. O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos 

objetivos nos subitens do item 6.4.2.; 

6.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  

6.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

6.7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

6.7.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993;  

6.7.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

6.7.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

6.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

6.7.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

6.7.9. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.8. A participação nesta Licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 

disposições das leis especiais, quando for o caso. 

6.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação do licitante. 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

7.1.1. O valor unitário máximo final aceitável orçado pelo Município para a aquisição do objeto desta licitação 

encontram-se no Anexo “I” deste Edital. 
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7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha.  

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de abertura 

do certame, cabe ás licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação já cadastrada, 

caso julgar necessário. 

7.9. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente 

encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços, contendo marca/modelo, valor 

unitário e valor total por item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste 

Edital. 

7.9.1. Em não havendo campo específico para digitação do modelo, esse poderá ser digitado no mesmo campo 

designado para marca. 

7.9.1.1. A ausência de indicação do modelo não ensejará a desclassificação da proposta, a qual deverá 

ser sanada na apresentação da proposta atualizada. 

7.9.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico. 

7.10. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  

7.11. O itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações 

editalícias, serão desconsiderados.  

7.12. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo duas casas 

decimais após a vírgula;  

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias;  

c) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 

d) A empresa deverá apresentar juntamente com a proposta de preços, sob pena de desclassificação, catálogo ou 

folder ilustrativo, contendo a descrição do produto ofertado com marca e prazo de garantia. 

7.12.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, 

entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas: 

7.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização pelos órgãos de controle externo pertinentes e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências; 
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7.13.1.1. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da CRFB/88; ou  

7.13.1.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato.  

7.14. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, nos termos do artigo 6º 

da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir da data da sessão de abertura, estabelecida no item 1.1 

deste Edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento: 

7.14.1. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta. 

7.15. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 

público e da Administração.  

7.16. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de desclassificação.  

7.17. Na proposta obrigatoriamente deverá constar o endereço de e-mail da licitante.  

7.18. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão expressa no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante com o Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste Edital, com a 

divulgação da melhor proposta.  

8.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no sítio informado no 

preâmbulo deste edital. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação  

9.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances.  

10. FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), a licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento e respectivo valor.  

10.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, observando-se o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos.  

10.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem menores que o último lance registrado no sistema.  

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

10.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

10.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na sessão pública durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  
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10.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.  

10.6.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 10.6.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente.  

10.6.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço, mediante justificativa. 

10.7. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada pela Lei Complementar 

nº 123/06, e existindo empate com empresas beneficiadas, será enviada uma mensagem para o chat informando a 

ordem de classificação para o desempate (o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, 

é de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado). 

10.7.1. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) minutos para 

ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada, sendo enviada 

mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de tempo, as empresas interessadas em 

usufruir dos benefícios deverão dar seus lances. 

10.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

10.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.9. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas 

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance com menor valor obtido. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. O licitante detentor do menor preço deverá enviar, via sistema, após solicitação do pregoeiro, juntamente 

com a proposta comercial, Prospecto Técnico e/ou Catálogo do produto contendo todas as especificações 

técnicas do item ofertado, para análise e conferência, em conformidade com as especificações exigidas pelo 

edital. A avaliação dos prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a conformidade da 

especificação técnica dos itens prevista no Anexo I deste Edital. 

11.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019. 

11.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 

184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

11.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexeqüível. 

11.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
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11.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.;  

11.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

11.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

11.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

11.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

11.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

11.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  

12. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

12.1.3. Cadastro de Sistema Inabilitados e Inidôneos mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);  

12.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

12.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

12.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

12.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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12.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

12.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

12.6.1. Relativos à habilitação jurídica: 

12.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.6.1.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.6.1.3.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.6.1.4.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.6.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

12.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

12.6.1.6.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.6.1.7. No caso de Sociedade estrangeira: decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.6.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Atualizado); 

12.6.2.2. Prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS, Fazenda Federal e Dívida 

Ativa da União, mediante certidão emitida expedida pela RFB – Receita Federal do Brasil 

do Estado onde for sediada a empresa; 

12.6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicilio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei; 

12.6.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda 

do Município, do domicilio ou sede da empresa; 

12.6.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.6.2.6. Comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT). 

12.6.3. Relativos à qualificação técnica: 

12.6.3.1. Atestado(s)s de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, certificando que a empresa tenha fornecido materiais pertinentes e compatíveis com 

o objeto deste certame. O atestado deverá conter a identificação do signatário em papel 

timbrado do declarante e com firma reconhecida, no caso de atestado emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, ficando reservado à Comissão Permanente de Licitação o direito 

de solicitar cópias dos contratos ou nota fiscal a que se referem tais documento; 

12.6.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos já executados. 

12.6.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

12.6.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor Judicial da sede 

da proponente. 

12.6.4.1.1. Em se tratando de Certidão Negativa de Falência ou Concordata passada pelo 

poder judiciário do Estado de Santa Catarina, através do sistema ESAJ, a mesma 

deverá vir acompanhada de documento de igual teor emitido pelo sistema EPROC 

no link: https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

12.7. Deverá apresentar ainda: 

12.7.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO II); 

12.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício.  

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital.  

12.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

12.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

12.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

12.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

12.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666, de 1993).  

13.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

13.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

13.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 

na internet, após a homologação. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso, sendo eles: 

14.2.1.1. Sucumbência;  

14.2.1.2. Tempestividade;  

14.2.1.3. Legitimidade;  

14.2.1.4. Interesse; e  
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14.2.1.5. Motivação. 

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.  

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam.  

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

18.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido). 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.1.1. O prazo fixado o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante justificativa 

apresentada pelo licitante adjudicatário e aceito pela Administração Municipal. 

19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito.  
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19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 

o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

20.2.1. O prazo fixado o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante justificativa 

apresentada pelo licitante adjudicatário e aceito pela Administração Municipal. 13  

20.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

20.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993;  

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2022 ou 31/12/2023.  

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN: 

20.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

20.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

20.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços.  

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
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eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21. DO REAJUSTAMENTO 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, o 

licitante/adjudicatário que: 

25.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

25.1.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

25.1.3. Apresentar documentação falsa; 

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6. Não mantiver a proposta; 

25.1.7. Cometer fraude fiscal; 

25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

25.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

25.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 24.1 e subitens ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

25.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante;  

25.4.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, não especificada no item 25.4.2 deste edital, aplicada em dobro na reincidência;  

25.4.4. De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 

data da comunicação formal do defeito;  

25.4.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

25.4.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

25.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

25.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

25.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

25.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

25.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 15  

25.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999.  

25.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

25.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro municipal para este fim.  

25.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.  

25.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

25.16. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se 

o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.  

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo páginal : www.portaldecompraspublicas.com.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua. Beira Rio, nº 20, Centro, Passo de Torres/SC, CEP: 

88.980- 000, dirigida ao Setor de Licitações e Contratos Administrativos.  

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital.  

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos.  

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF.  

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação.  

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço PORTAL DA TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL, que 

pode ser acessado no sitio www.passodetorres.sc.gov.br , na aba TRANSPARÊNCIA, e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço do portal de compras públicas no sitio https:// 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br , bem como, no e-mail licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br  ou 

diretamente no Setor de Licitações e Contratos municipais em dias úteis, no horário das 13h00 às 19h00, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

27.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

27.12.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  

27.12.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

27.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

PASSO DE TORRES/SC, 26 de outubro de 2022 

 

 

 
Valmir Augusto Rodrigues 

                 Prefeito 

http://www.passodetorres.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br
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ANEXO  I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais 

vantajosa para futura(s) e eventual(is) Aquisição(ões) de Mobiliários em geral para atender a Rede Municipal 

de Ensino e Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social, do município de Passo de Torres/SC, de acordo 

com as determinações do termo de referência (Anexo I) e demais condições do edital, conforme quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos), conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO    

TOTAL 

1 

ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS 1,60X0,90X0,40: CORPO (LATERAIS, 

BASE, PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 
DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, SUPERFÍCIES 

LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA DE ALTA 

DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 

POSTFORMING, BORDAS , REVESTIMENTO MELAMÍNICO, 
FECHADURA FRONTAL NAS DUAS PORTAS, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 

270º, PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 
(ACABAMENTO FOSCO), 01 PRATELEIRAS INTERNAS EM 

CADA LADO, COM DIVISÃO CENTRAL, CONFECCIONADAS EM 

MADEIRA AGLOMERADA 15, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, MEDINDO 

1,60 X 0,90 X 0,40. NA COR BRANCO. PÉS DE FERRO 30X50 COM 
SAPATA NIVELADORA E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 

CINZA. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 

RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015   
MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 

SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS, POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO. 

UN. 3 R$     890,00 R$ 2.670,00 

2 

ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS COLORIDAS 1,60X0,90X0,40 

ARMÁRIO COM CORPO (TAMPO, LATERAIS, BASE, 
PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 

DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, SUPERFÍCIES 

LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM PORTAS 

REVESTIDAS EM MELAMÍNICO TEXTURA COLORIDO (AZUL 
ROYAL E CROMO REAL), FECHADURA FRONTAL NAS DUAS 

PORTAS, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 

ABERTURA DE 270º, PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO), 03 PRATELEIRAS 

INTERNAS EM CADA LADO, COM DIVISÃO CENTRAL, 

CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE 

ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, 

MEDINDO 1,60 X 0,90 X 0,40. CORPO DO ARMÁRIO NA COR 
BRANCA. PÉS DE FERRO 30X50 COM SAPATA NIVELADORA E 

PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. APRESENTAR 

JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO 
SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 

À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 

UN. 35 R$  1.200,00 R$ 42.000,00 
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HORAS , EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO, TODOS OS RELATÓRIOS EM NOME DO 
FABRICANTE. 

3 

ARMÁRIO ALTO 4 PORTAS COLORIDAS 1,60X0,90X0,40 

ARMÁRIO COM CORPO (TAMPO, LATERAIS, BASE, 
PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 

DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, SUPERFÍCIES 

LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM PORTAS 

REVESTIDAS EM MELAMÍNICO TEXTURA COLORIDO (PINK, 
CROMO REAL, VERMELHO CARDEAL E AZUL ROYAL,), 

FECHADURA FRONTAL NAS DUAS PORTAS, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 
270º, PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 

(ACABAMENTO FOSCO), 03 PRATELEIRAS INTERNAS EM 

CADA LADO, COM DIVISÃO CENTRAL, CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA AGLOMERADA 15, COM REVESTIMENTO 

MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, MEDINDO 
1,60 X 0,90 X 0,40. CORPO DO ARMÁRIO NA COR BRANCA. PÉS 

DE FERRO 30X50 COM SAPATA NIVELADORA E PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. APRESENTAR JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT 

NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 
ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. 

UN. 30 R$  1.500,00 R$ 45.000,00 

4 

ARMÁRIO ALTO 8 PORTAS COLORIDAS 1,80X0,90X0,40 

ARMÁRIO COM CORPO (TAMPO, LATERAIS, BASE, 

PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 

DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, SUPERFÍCIES 
LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM PORTAS 

REVESTIDAS EM MELAMÍNICO TEXTURA COLORIDO (PINK, 

CROMO REAL, VERMELHO CARDEAL E AZUL ROYAL,), 
FECHADURA FRONTAL NAS DUAS PORTAS, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 

270º, PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 
(ACABAMENTO FOSCO), 03 PRATELEIRAS INTERNAS EM 

CADA LADO, COM DIVISÃO CENTRAL, CONFECCIONADAS EM 

MADEIRA AGLOMERADA 15, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, MEDINDO 

1,60 X 0,90 X 0,40. CORPO DO ARMÁRIO NA COR BRANCA. PÉS 
DE FERRO 30X50 COM SAPATA NIVELADORA E PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. APRESENTAR JUNTO À 

PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT 
NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 

ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. 

UN. 40 R$  1.800,00 R$ 72.000,00 

5 

ARMÁRIO ALTO 9 PORTAS COLORIDAS 1,30X1,20X0,40 
ARMÁRIO COM CORPO (TAMPO, LATERAIS, BASE, 

PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 
DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, SUPERFÍCIES 

LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM PORTAS 
REVESTIDAS EM MELAMÍNICO TEXTURA COLORIDO (CROMO 

REAL, VERMELHO CARDEAL E AZUL ROYAL,), FECHADURA 

FRONTAL NAS DUAS PORTAS, TIPO CILÍNDRICO, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º, 

PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 

(ACABAMENTO FOSCO), 03 PRATELEIRAS INTERNAS EM 
CADA LADO, COM DIVISÃO CENTRAL, CONFECCIONADAS EM 

MADEIRA AGLOMERADA 15, COM REVESTIMENTO 

UN. 40 R$  1.800,00 R$ 72.000,00 
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MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, MEDINDO 
1,60 X 0,90 X 0,40. CORPO DO ARMÁRIO NA COR BRANCA. PÉS 

DE FERRO 30X50 COM SAPATA NIVELADORA E PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. APRESENTAR JUNTO À 

PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT 

NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 

ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 
RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. 

6 

ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS 0,74X0,90X0,40: CORPO 

(LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE BAIXA PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, 

SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA DE ALTA 

DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 

POSTFORMING, BORDAS , REVESTIMENTO MELAMÍNICO, 
FECHADURA FRONTAL NAS DUAS PORTAS, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 

270º, PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 
(ACABAMENTO FOSCO), 01 PRATELEIRAS INTERNAS EM 

CADA LADO, COM DIVISÃO CENTRAL, CONFECCIONADAS EM 

MADEIRA AGLOMERADA 15, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, MEDINDO 

0,74 X 0,90 X 0,40. NA COR BRANCO. PÉS DE FERRO 30X50 COM 
SAPATA NIVELADORA E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 

CINZA. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE  ABNT NBR 8095/2015   

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100  HORAS , EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO. 

UN. 2 R$     590,00 R$   1.180,00 

7 

ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS COLORIDAS 0,90X0,74X0,40 

ARMÁRIO COM CORPO (TAMPO, LATERAIS, BASE, 
PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 

DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, SUPERFÍCIES 

LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM PORTAS 

REVESTIDAS EM MELAMÍNICO TEXTURA COLORIDO (AZUL 
ROYAL E CROMO REAL), FECHADURA FRONTAL NAS DUAS 

PORTAS, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 

ABERTURA DE 270º, PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO), 03 PRATELEIRAS 

INTERNAS EM CADA LADO, COM DIVISÃO CENTRAL, 

CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE 

ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, 

MEDINDO 1,60 X 0,90 X 0,40. CORPO DO ARMÁRIO NA COR 
BRANCA. PÉS DE FERRO 30X50 COM SAPATA NIVELADORA E 

PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. APRESENTAR 
JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO 

SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 
À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 

HORAS , EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO, 

TODOS OS RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. 

UN. 35 R$     900,00 R$ 31.500,00 

8 

ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 1,98X0,90X0,40 ARMÁRIO DE 
AÇO COM 02 PORTAS. POSSUEM PUXADORES ESTAMPADOS 

NA PRÓPRIA PORTA, DOBRADIÇAS EXTERNAS. OPÇÕES DE 

TRAVAMENTO COM CHAVE CONTENDO 04 PRATELEIRAS 
INTERNAS SENDO 01 FIXA E 03 REMOVÍVEIS. APRESENTAR 

JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO 

SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 

À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 

UN. 5 R$  1.490,00 R$ 7.450,00 
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HORAS EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO. PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA 
QUALIDADE E DURABILIDADE, COM PRÉ TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE A BASE DE NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE 
UMA MELHOR RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR 

FIXAÇÃO DA TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS PESADOS 

TORNANDO O TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. 
PÉS EM POLIETILENO. MEDIDA EXTERNA: ALTURA: 1980MM, 

LARGURA: 900MM, PROFUNDIDADE: 400MM. DISPONÍVEL 

NAS CHAPAS: CH 26 (0,45MM). 

9 

ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS AZ 1,98X0,90X0,35 ARMÁRIO 
ALTO DE AÇO, COM 02 PORTAS DE ABRIR, PARA PASTA AZ 

DISPONÍVEL COM 40 E 50 LUGARES. POSSUI 04 PRATELEIRAS 

FIXAS. SISTEMA DE TRAVAMENTO POR MEIO DE 
FECHADURA MAÇANETA COM TRAVANDO NA REGIÃO 

CENTRAL DAS PORTAS (ACOMPANHA 02 CHAVES). 

PUXADORES ESTAMPADOS. PÉS COM SAPATAS 
NIVELADORAS. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE 

PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 

SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COM PRÉ TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A 

BASE DE NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE UMA MELHOR 
RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR FIXAÇÃO DA 

TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS PESADOS TORNANDO O 

TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. MEDIDAS 
EXTERNAS: ALTURA: 1980MM, LARGURA: 900MM, 

PROFUNDIDADE: 350MM. 

UN. 7 R$  2.200,00 R$ 15.400,00 

10 

ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS MATERIAL DE LIMPEZA 
1,98X0,63X0,40 ARMÁRIO DE AÇO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA, COM 02 PORTAS DE ABRIR. TRAVAMENTO POR 

MEIO DE FECHADURA. PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI A 
PÓ DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, COM PRÉ 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 

NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE UMA MELHOR 
RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR FIXAÇÃO DA 

TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS PESADOS TORNANDO O 

TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. PÉS EM 
POLIETILENO. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 

RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 

SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS, EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO. MEDIDA 
EXTERNA: ALTURA: 1980MM, LARGURA: 630MM, 

PROFUNDIDADE: 400MM. DISPONÍVEL NAS CHAPAS: CH 26 

(0,45MM). 

UN. 10 R$  1.200,00 R$ 12.000,00 

11 

ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA COM 04 GAVETAS CORPO 

(LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA 15 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE BAIXA PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, 

SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA DE ALTA 

DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, BORDAS , 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO, FECHADURA LATERAL COM 
TRAVAMENTO SIMULTANEO DAS 04 GAVETAS, PUXADORES 

CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO(ACABAMENTO 

FOSCO), SISTEMA DAS GAVETAS COM DESLIZAMENTO COM 
TRILHOS TELESCOPICOS, NA COR MAPLE MEDINDO 1,33 X 

0,46 X 0,60.  APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 

PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO QUE COMPROVE A 
QUALIDADE DA COLAGEM DA FITA DE BORDO, EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO PARA 

REALIZAÇÃO DE ENSAIOS DE PRODUTOS DA ÁREA 
MOVELEIRA A RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO NBR 16332: 

2014.COM SAPATAS NIVELADORAS. 

UN. 2 R$     990,00 R$ 1.980,00 
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12 

CADEIRA ESCOLAR INFANTIL CADEIRA: ESTRUTURA EM 

TUBO 7/8. QUATRO TRAVESSAS DE REFORÇO ENTRE AS 
PERNAS EM TUBO 7/8. FECHAMENTO DOS TOPOS DOS TUBOS 

COM PONTEIRAS EM POLIPROPILENO. ASSENTO(380X360MM) 
E ENCOSTO(360X180MM) EM COMPENSADO 

MULTILAMINADO 10MM DE ESPESSURA ANATÔMICO 

REVESTIDO EM FÓRMICA COLORIDA NAS CORES (CROMO 
REAL, AZUL REAL, VERMELHO E PINK), FIXADOS A 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE 8 REBITES. SOLDA MIG. 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO. APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA CERTIFICADO DO INMETRO PARA A CADEIRA 

CONFORME PORTARIA 401/2020, RELATÓRIO DE ENSAIO 

SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 

À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 

HORAS. PINTURA EPÓXI-PÓ. ALTURA DO ASSENTO 350MM E 
ALTURA DO ENCOSTO 680MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO 

INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 

"REPUXO", Ø 4,8 MM, COMPRIMENTO 525 MM. E ENCOSTO 
ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", Ø 4,8 MM, 

COMPRIMENTO 525 MM 

UN. 30 R$     249,00 R$ 7.470,00 

13 

CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO COM FORMATO 

ERGONÔMICO EM POLIPROPILENO PP INJETADO, COM 
CAVIDADES PARA ACOMODAÇÃO DOS GLÚTEOS E 

SUPERFÍCIE COM TEXTURA PARA REDUZIR 

DESLIZAMENTOS, SEM FURAÇÃO PARA VENTILAÇÃO 
CORPORAL. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL SAE 

OBLONGO 16X30 PAREDE 1,5 MM NA COR PRETA, 

ACABAMENTO DOS TUBOS COM PONTEIRAS EXTERNAS 
INJETADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR 

PRETA PARA NÃO TER ATRITO COM A SUPERFÍCIE DO PISO. 
OS COMPONENTES METÁLICOS DEVEM POSSUIR 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE ANTIFERRUGINOSO COM 

FOSFATO DE ZINCO. COMPONENTES METÁLICOS POSSUEM 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE COM FOSFATO DE ZINCO, SEM 

USO DE PRODUTOS CLORADOS. PINTURA POR SISTEMA 

ELETROSTÁTICO EM EPÓXI-PÓ, NA COR PRETA, SECAGEM 
EM ESTUFA. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 

LAUDO TÉCNICO DE ATENDIMENTO À NR 17 (ERGONOMIA), 

RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 
MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 

SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO. A UNIÃO DAS 

TRAVESSAS, TUBO DE SUPORTE DO ENCOSTO, ELEMENTO 

DE LIGAÇÃO E DEVE SER FEITO POR PROCESSO DE 
SOLDAGEM DO TIPO MIG EM CÉLULA ROBOTIZADA 

FORMANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA PARA POSTERIOR 

MONTAGEM. MECANISMO PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0 

MM, APRESENTANDO FURAÇÃO PADRÃO 120 X 120 MM PARA 

ANCORAGEM DO ASSENTO. ACIONAMENTO DO PISTÃO A 

GÁS PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA ALTURA DA 

SUPERFÍCIE DO ASSENTO POR MEIO DE ALAVANCA COM 

MANÍPULO ERGONÔMICO INJETADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO, SITO AO LADO DIREITO DO USUÁRIO.. 

COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO 

ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3, COM CURSO 

VERTICAL DE AJUSTE MÍNIMO CONFORME NORMA AVBNT 

NBR 13962 DOTADA DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E 
PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE CINCO PATAS 

CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO 

SEMI OBLONGA, CUJAS DIMENSÕES SÃO DE, NO MÍNIMO, 20 
X 35 X 1,35 MM, SENDO A BASE METÁLICA, DEVERÁ POSSUIR 

UMA CAPA ÚNICA INJETADA EM POLIPROPILENO QUE 

RECOBRE TODOS OS BORDOS LATERAIS E PARTE SUPERIOR 
DA BASE. INDEPENDENTE DO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

TAL BASE DEVERÁ POSSUIR PROJEÇÃO DA PATA MÍNIMO DE 

350 MM, SENDO A MEDIÇÃO REALIZADA CONFORME 

UN. 30 R$     450,00 R$ 13.500,00 
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PROPOSTO PELA ABNT NBR 13962/18. COM CINCO PONTOS DE 

APOIO NO MÍNIMO. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DO TIPO "W" 
OU "H" COM EIXO VERTICAL DE NO MÍNIMO 10 MM, COM 

ANEL ELÁSTICO METÁLICO, PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À 
BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, 

DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS 

DUPLAS. COM ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
46 X 40 CM (L X P) E ENCOSTO COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 45 X 32 CM (L X A). 

14 

CADEIRA GIRATÓRIA, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 

CONFORME ABNT NBR 13962/18, COM ESPALDAR MÉDIO. 
AJUSTES E MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA 

DO ASSENTO, ALTURA E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. COM 

RODÍZIOS E GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO E ENCOSTO. 
ENCOSTO ESTRUTURADO EM COMPENSADO 

MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 

12 MM A 15 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA 
MOLDADA DE POLIURETANO COM NO MÍNIMO 40 MM DE 

ESPESSURA NO APOIO LOMBAR E DENSIDADE ENTRE 45 A 50 

KG/M³. REVESTIDA EM TECIDO OU CORANO, COR A 
ESCOLHER DENTRE O CATÁLOGO DO FABRICANTE. COM 

COSTURAS NA HORIZONTAL FORMANDO GOMOS. 

CONTRACAPA DO ENCOSTO NO MESMO MATERIAL QUE A 
CAPA, PROVIDO DE PERFIL DE PVC QUE PROPORCIONA 

PROTEÇÃO AO PRODUTO. ENCOSTO COM LARGURA NO 

APOIO LOMBAR MÍNIMA DE 455 MM E COM EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA DE 470 MM.  ASSENTO ESTRUTURADO EM 

COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE 

ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM A 15 MM, ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA INJETADA MOLDADA DE POLIURETANO COM NO 

MÍNIMO 40 MM DE ESPESSURA EM MÉDIA PREDOMINANTE, 
85 MM NA BORDA FRONTAL E DENSIDADE ENTRE 45 A 50 

KG/M³. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO ESTRUTURAL DO 

ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM 
ROSCA MÉTRICA. REVESTIDA EM TECIDO OU CORANO, COR 

A ESCOLHER DENTRE O CATÁLOGO DO FABRICANTE. COM 

COSTURAS NA HORIZONTAL FORMANDO GOMOS.  
CONTRACAPA DO ASSENTO EM REVESTIDA EM TNT, 

PROVIDO DE PERFIL DE PVC QUE PROPORCIONA PROTEÇÃO 

AO PRODUTO. ASSENTO COM LARGURA MÍNIMA DE 480 MM 
E PROFUNDIDADE MÍNIMAS DE 455 MM. MECANISMO 

ERGONÔMICO DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE 

POSSIBILITA, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE 
ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO 

ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE SI. 

PLATAFORMA DO ASSENTO COM FURAÇÃO UNIVERSAL 
CONFORME PADRÃO 125 X 125 MM.  TAL PLATAFORMA DEVE 

SER EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA 

COM ESPESSURA DE 3,00 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS 
ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO MIG. SUPORTE 

QUE LIGA ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURADO EM TUBO DE 

AÇO, COM REGULAGEM DE ALTURA POR MEIO DE SISTEMA 

DE CREMALHEIRA, COM NO MÍNIMO 7 PONTOS DE PARADAS, 

E CURSO DE MÍNIMO DE 70 MM, ACIONADO 

AUTOMATICAMENTE SEM A NECESSIDADE DE USO DE 
MANÍPULOS OU BOTÕES DE ACIONAMENTO, ARTICULADO 

COM MOLA DE RETORNO AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE 

O CONTATO PERMANENTE QUANDO O MESMO ESTIVER 
DESTRAVADO. O MECANISMO DEVE SER DO TIPO 

MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE 

ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A 
DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O USUÁRIO DEVE SER CAPAZ 

DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO 

DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS MÍNIMO. 
FIXAÇÃO NO ENCOSTO EXTERNA POR MEIO DE PEÇA 

INJETADA EM TERMOPLÁSTICO TIPO "CANOA", COM 

POSSIBILIDADE DE FURAÇÕES DE 80 E 120 MM. COLUNA 
PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO À 

GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA 

MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3, COM CURSO VERTICAL DE 

UN. 2 R$     890,00 R$ 1.780,00 
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AJUSTE MÍNIMO CONFORME NORMA AVBNT NBR 13962 

DOTADA DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO 
DA COLUNA. BASE CINCO PATAS CONFECCIONADA EM AÇO 

CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO SEMI OBLONGA, CUJAS 
DIMENSÕES SÃO DE, NO MÍNIMO, 20 X 35 X 1,35 MM, SENDO A 

BASE METÁLICA, DEVERÁ POSSUIR UMA CAPA ÚNICA 

INJETADA EM POLIPROPILENO QUE RECOBRE TODOS OS 
BORDOS LATERAIS E PARTE SUPERIOR DA BASE. 

INDEPENDENTE DO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, TAL BASE 

DEVERÁ POSSUIR PROJEÇÃO DA PATA MÍNIMO DE 350 MM, 
SENDO A MEDIÇÃO REALIZADA CONFORME PROPOSTO PELA 

ABNT NBR 13962/18. COM CINCO PONTOS DE APOIO NO 

MÍNIMO. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DO TIPO "W" OU "H" COM 

EIXO VERTICAL DE NO MÍNIMO 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO 

METÁLICO, PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO 

DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS DE, 
NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS DUPLAS. APRESENTAR 

JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE DE ACORDO COM ABNT 13962/2018, 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE  ABNT NBR 8095/2015   

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100  HORAS , EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO. BRAÇOS COM 

REGULAGEM VERTICAL AJUSTÁVEL POR MEIO DE 
ACIONAMENTO DE BOTÃO DE PRESSÃO POR MOLA 

LOCALIZADO NA PARTE LATERAL DO CORPO ESTRUTURAL 

15 

COLETIVO SEXTAVADO ADULTO MESA: ESTRUTURA EM 

TUBO DE AÇO 7/8 (PAREDE 1,20MM) COM 06 PÉS COM 
BARRAMENTO DUPLO EM FORMA DE "U" INVERTIDO. PÉS 

COM PONTEIRAS EM POLIPROPILENO 7/8 EMBUTIDO TIPO 
BOLA. SOLDAGEM PELO PROCESSO MIG EM TODAS AS 

JUNÇÕES, PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO 

ESPECIAL ANTICORROSIVO E PINTURA COM TINTA EPÓXI-
PÓ. TAMPO SEXTAVADO (1,20 M) EM MDF 18MM DE 

ESPESSURA REVESTIDO EM MELAMÍNICO BRILHANTE EM 

NAS SEGUINTES CORES (BRANCO, CROMO REAL, PINK, AZUL 
REAL, VERMELHO EM FORMATO SEXTAVADO MELHOR 

ACOMODAÇÃO DO USUÁRIO. BORDAS BOLEADAS E 

ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM VERNIZ. FIXADO 
POR 10 PARAFUSOS 4,8X32. ALTURA 740MM. APRESENTAR 

JUNTO COM A PROPOSTA CERTIFICADO DO INMETRO PARA 

A CADEIRA CONFORME PORTARIA 401/2020, RELATÓRIO DE 
ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 

À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 
HORAS , EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO, TODOS OS RELATÓRIOS EM NOME DO 

FABRICANTE. CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO 7/8. QUATRO 
TRAVESSAS DE REFORÇO ENTRE AS PERNAS EM TUBO 7/8. 

FECHAMENTO DOS TOPOS DOS TUBOS COM PONTEIRAS EM 

POLIPROPILENO. ASSENTO(420X390MM) E 

ENCOSTO(390X190MM) EM COMPENSADO MULTILAMINADO 

10MM DE ESPESSURA ANATÔMICO REVESTIDO COM 

LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO, FIXADOS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 8 REBITES. SOLDA MIG. 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO. PINTURA EPÓXI-PÓ. 

ALTURA DO ASSENTO 350MM E ALTURA DO ENCOSTO 
680MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO INJETADOS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", Ø 4,8 MM, 

COMPRIMENTO 525 MM. E ENCOSTO ATRAVÉS DE REBITES 
DE "REPUXO", Ø 4,8 MM, COMPRIMENTO 525 MM. 

CONJ 20 R$  1.900,00 R$ 38.000,00 

16 

CONJUNTO COLETIVO MESA QUADRADA COM QUATRO 

CADEIRAS CRIANÇAS MESA PARA ALTURA DO ALUNO 
COMPREENDIDA ATÉ 1,59 CM, COM TAMPO EM MDP OU MDF, 

REVESTIDO NA FASE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 

E NA FACE INFERIOR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO. ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES: 

ALTURA DA MESA: 46 CM, TAMPO DA MESA QUADRADA 

PARA 04 LUGARES: 80 CM X 80 CM, CARACTERÍSTICAS: 

CONJ 30 R$  1.490,00 R$ 44.700,00 
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TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 25 MM, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO PADRÃO FNDE). 

REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO - 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, NA COR BRANCA. 
TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC 

(CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, COLADA COM ADESIVO 
"HOT MELTING". ESTRUTURA DA MESA COMPOSTAS DE: PÉS 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO 

A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 38 MM (1 

1/2"), EM CHAPA 16 (1,5 MM); TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO 

CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 

RETANGULAR DE 20 X 40 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM); 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELO, 

FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, 
DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO PADRÃO 

FNDE; PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM 

PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 

MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. APRESENTAR 

JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DO INMETRO PARA O MODELO DA 

CADEIRA ESPECIFICADO CONFORME PORTARIA Nº 401/2020 

EM NOME DO FABRICANTE , ACOMPANHADO DE, 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. CADEIRA COM 
ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 

ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR AMARELA, SENDO 

ASSENTO MED. 400X313 MM E ENCOSTO MED. 396X198 MM, 
NO MOLDE DO ASSENTO/ENCOSTO DEVE SER GRAFADO O 

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NUMERO IDENTIFICADOR DO 
COMPONENTE INJETADO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE REBITES DE REPUXO. PONTEIRAS, SAPATAS E 

ESPAÇADORES DO ASSENTO INJETADOS NAS CORES 
AMARELA FIXADAS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 

PINO EXPANSOR. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø : 
20,7 MM EM CHAPA 14 (1,9MM). PINTURA EPÓXI NA COR 

CINZA (PADRÃO FNDE) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MICROMETROS. MEDIDAS APROX. DA CADEIRA ALTURA DO 
ASSENTO TOLERÂNCIA (+- 10MM) : 350 MM LARGURA DA 

ESTRUTURA DA CADEIRA : 387,7 MM ÂNGULO ENTRE 

ESTRUTURA DO ASSENTO/ENCOSTO : 98 ° ÂNGULO DA 

ESTRUTURA DO ASSENTO: 94° RAIO PÉS FRONTAIS: 50 MM 

RAIO PÉS TRASEIROS : 50MM RAIO ESTRUTURA DO ENCOSTO 
: 50 MM DISTANCIA ENTRE TRAVESSAS DO ASSENTO : 176 

MM DISTANCIA ENTRE PÉS FRONTAL/TRASEIRO : 358 MM 

OBS. TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO 

FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO DE 2 (DOIS) ANOS. 

17 

CONJUNTO ESCOLAR ADULTO CJA05 MESA COM TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA (MDP)MED. 600X450 MM COM 

ESPESSURA DE 18,8MM(+-0,3MM). REVESTIMENTO NA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELÂMINICO DE ALTA PRESSÃO 
0,8 MM DE ESPESSURA ACABAMENTO TEXTURIZADO NA 

COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS, FITA DE BORDO COR 

VERDE (2,5MM), REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO (BP) NA COR BRANCA, 

FIXAÇÃO DO TAMPO A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 6 

PARAFUSOS PARA AGLOMERADO 5,0MM, COMPRIMENTO 

CONJ 500 R$     590,00 R$ 295.000,00 
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45MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILIPS, ROSCA AUTO 

CORTANTE. ESTRUTURA COM PÉS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM CHAPA 16 (1,5MM), - 

TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR DE Ø: 31,75MM (1 ¼") CHAPA 16 (1,5 MM); PÉS 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR Ø : 38 MM (1 ½"), EM CHAPA 16 
(1,5MM), COM SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR FIXAS POR 

REBITES DE REPUXO. PINTURA EPÓXI NA COR CINZA 

(PADRÃO FNDE) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MICROMETROS. PORTA LIVROS NA COR CINZA MED. 

503X310MM , NO MOLDE DO PORTA LIVROS DEVE SER 

GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NUMERO IDENTIFICADOR DO 

COMPONENTE INJETADO. FIXAÇÃO DO PORTA LIVROS A 

TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE 
REPUXO. COR CINZA. PONTEIRAS (ENCAIXE) E SAPATAS, 

INJETADAS NAS COR VERDE, NOS MOLDES DA MESA DEVE 

SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM FIXADA A ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES 

DE REPUXO. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO PARA O 
MODELO ESPECIFICADO CONFORME PORTARIA Nº 401/2020 

EM NOME DO FABRICANTE , ACOMPANHADO DE RELATÓRIO 

DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL 
METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR 

EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO 

DE 2.100 HORAS , EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, TODOS OS RELATÓRIOS EM NOME DO 

FABRICANTE. MEDIDAS APROXIMADA MESA DISTANCIA 

TAMPO/ESTRUTURA : 23 MM DISTANCIA 
ESTRUTURA/TRAVESSA : 116 MM DIMENSÃO HORIZONTAL 

DA ESTRUTURA: 367 MM RAIO DA CURVA DA ESTRUTURA 

DA MESA (+-5 MM): 100 MM MEDIDAS DO TAMPO 600X450MM 
RAIO DO CANTO DO TAMPO (+ OU - 2 MM): 50 MM DISTÂNCIA 

TAMPO/PORTA LIVROS: 86MM DISTANCIA INTERNA ENTRE 

AS PERNAS : 519 MM ALTURA DA MESA : 710 MM 
PROFUNDIDADE DOS PÉS : 446 MM, CADEIRA COM 

ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 

ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR VERDE, SENDO 
ASSENTO MED. 430X 400 MM E ENCOSTO MED. 396X198 MM, 

NO MOLDE DO ASSENTO/ENCOSTO DEVE SER GRAFADO O 

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NUMERO IDENTIFICADOR DO 

COMPONENTE INJETADO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE REBITES DE REPUXO. PONTEIRAS, SAPATAS E 
ESPAÇADORES DO ASSENTO INJETADOS NAS CORES VERDE 

FIXADAS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 

EXPANSOR. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø : 

20,7 MM EM CHAPA 14 (1,9MM). PINTURA EPÓXI NA COR 
CINZA (PADRÃO FNDE) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MICROMETROS. MEDIDAS APROX. DA CADEIRA ALTURA DO 

ASSENTO TOLERÂNCIA (+- 10MM) : 460MM LARGURA DA 
ESTRUTURA DA CADEIRA : 387,7 MM ÂNGULO ENTRE 

ESTRUTURA DO ASSENTO/ENCOSTO : 98 ° ÂNGULO DA 

ESTRUTURA DO ASSENTO: 94° RAIO PÉS FRONTAIS: 50 MM 
RAIO PÉS TRASEIROS : 50MM RAIO ESTRUTURA DO ENCOSTO 

: 50 MM DISTANCIA ENTRE TRAVESSAS DO ASSENTO : 296 

MM DISTANCIA ENTRE PÉS FRONTAL/TRASEIRO : 471 MM 
OBS. TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO 

IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO 

FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 2 (DOIS) ANOS. 

18 

CONJUNTO ESCOLAR ADULTO CJA06 MESA COM TAMPO EM 

MADEIRA AGLOMERADA (MDP)MED. 600X450 MM COM 

ESPESSURA DE 18,8MM(+-0,3MM). REVESTIMENTO NA FACE 

CONJ 500 R$     649,00 R$ 324.500,00 
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SUPERIOR EM LAMINADO MELÂMINICO DE ALTA PRESSÃO 

0,8 MM DE ESPESSURA ACABAMENTO TEXTURIZADO NA 
COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS, FITA DE BORDO COR 

AZUL (2,5MM), REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO (BP) NA COR BRANCA, 

FIXAÇÃO DO TAMPO A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 6 

PARAFUSOS PARA AGLOMERADO 5,0MM, COMPRIMENTO 
45MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILIPS, ROSCA AUTO 

CORTANTE. ESTRUTURA COM PÉS E TRAVESSA 

LONGITUDINAL CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 

OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM CHAPA 16 (1,5MM), - 

TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO COM COSTURA, SECÇÃO 

CIRCULAR DE Ø: 31,75MM (1 ¼") CHAPA 16 (1,5 MM); PÉS 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR Ø : 38 MM (1 ½"), EM CHAPA 16 

(1,5MM), COM SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR FIXAS POR 

REBITES DE REPUXO. PINTURA EPÓXI NA COR CINZA 
(PADRÃO FNDE) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MICROMETROS. PORTA LIVROS NA COR CINZA MED. 

503X310MM , NO MOLDE DO PORTA LIVROS DEVE SER 
GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NUMERO IDENTIFICADOR DO 

COMPONENTE INJETADO. FIXAÇÃO DO PORTA LIVROS A 
TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE 

REPUXO. COR CINZA. PONTEIRAS (ENCAIXE) E SAPATAS, 

INJETADAS NAS COR AZUL, NOS MOLDES DA MESA DEVE 
SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM FIXADA A ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES 

DE REPUXO. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO PARA O 

MODELO ESPECIFICADO CONFORME PORTARIA Nº 401/2020 

EM NOME DO FABRICANTE , ACOMPANHADO  DE 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. MEDIDAS 
APROXIMADA MESA DISTANCIA TAMPO/ESTRUTURA : 23 MM 

DISTANCIA ESTRUTURA/TRAVESSA : 116 MM DIMENSÃO 

HORIZONTAL DA ESTRUTURA: 367 MM RAIO DA CURVA DA 
ESTRUTURA DA MESA (+-5 MM): 100 MM MEDIDAS DO 

TAMPO 600X450MM RAIO DO CANTO DO TAMPO (+ OU - 2 

MM): 50 MM DISTÂNCIA TAMPO/PORTA LIVROS: 86MM 
DISTANCIA INTERNA ENTRE AS PERNAS : 519 MM ALTURA 

DA MESA : 760 MM PROFUNDIDADE DOS PÉS : 446 MM, 

CADEIRA COM ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
INJETADO COM ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR AZUL, 

SENDO ASSENTO MED. 430X 400 MM E ENCOSTO MED. 

396X198 MM, NO MOLDE DO ASSENTO/ENCOSTO DEVE SER 

GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NUMERO IDENTIFICADOR DO 
COMPONENTE INJETADO, FIXADO A ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE REBITES DE REPUXO. PONTEIRAS, SAPATAS E 

ESPAÇADORES DO ASSENTO INJETADOS NAS CORES AZUL 
FIXADAS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 

EXPANSOR. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø : 
20,7 MM EM CHAPA 14 (1,9MM). PINTURA EPÓXI NA COR 

CINZA (PADRÃO FNDE) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MICROMETROS. MEDIDAS APROX. DA CADEIRA ALTURA DO 
ASSENTO TOLERÂNCIA (+- 10MM) : 460MM LARGURA DA 

ESTRUTURA DA CADEIRA : 387,7 MM ÂNGULO ENTRE 

ESTRUTURA DO ASSENTO/ENCOSTO : 98 ° ÂNGULO DA 
ESTRUTURA DO ASSENTO: 94° RAIO PÉS FRONTAIS: 50 MM 

RAIO PÉS TRASEIROS : 50MM RAIO ESTRUTURA DO ENCOSTO 

: 50 MM DISTANCIA ENTRE TRAVESSAS DO ASSENTO : 296 
MM DISTANCIA ENTRE PÉS FRONTAL/TRASEIRO : 471 MM. 
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OBS. TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO 

IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO 
FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO DE 2 (DOIS) ANOS. 

19 

CONJUNTO FLORAL INFANTIL 6 LUGARES CONJUNTO DE 
CARTEIRAS E CADEIRAS, COMPOSTO DE SEIS CARTEIRAS 

COM TAMPO TRAPEZOIDAL, CONFECCIONADO EM 

COMPENSADO MULTILAMINADO MACIÇO, REVESTIDO EM 
FÓRMICA BRILHANTE DE 0,8MM ESTRUTURA 3/4" CHAPA 16, 

PAREDE 1,6MM COM TRAVESSA ENTRE PERNAS. GRADIL 

PORTA LIVROS EM AÇO INDUSTRIAL 1/4" E 3/16". PINTURA 
EPÓXI EM PÓ HIBRIDA NA COR BRANCA, ESPESSURA 

MÍNIMA 40 MICRONS. SOLDAGEM MIG. PONTEIRAS 

EXTERNAS EM POLIPROPILENO. MEDIDAS: PROF. 370MM, 
COM CAVIDADE CÔNCAVA NO PARAPEITO PARA O ALUNO E 

CONVEXA NA PARTE DA FRENTE PERMITINDO ENCAIXE 

PERFEITO NO CONJUNTO. LARGURA MAIOR: 585MM; 
LARGURA MENOR: 370MM; ALT. TOTAL 570MM 

APROXIMADA. SEIS CADEIRAS PRÉ-ESCOLAR COM ASSENTO 

E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO MACIÇO EM 
MADEIRA DE LEI DE 10MM, REVESTIDO EM FÓRMICA 

COLORIDA BRILHANTE NAS CORES PINK, CROMO REAL, 

VERMELHO CARDEAL E AZUL ROYAL, ESPESSURA 0,8MM, 
PARTE INFERIOR REVESTIDO EM LAMINADA DE MADEIRA 

DE IMBUIA DE 0,7MM LIXADA E TRATADA COM DUAS 

DEMÃOS DE SELADOR OU VERNIZ. AS PEÇAS DEVERÃO SER 
ANATÔMICAS, BOLEADAS E SEM REBARBAS E SEM FUROS 

NAS BORDAS. FIXAÇÃO ATRAVÉS DE REBITES DE ALUMÍNIO 

MACIÇO. ESTRUTURA EM TUBO INDUSTRIAL 3/4" COM 
TRAVESSAS ENTRE PERNAS. SOLDAGEM MIL. PONTEIRAS 

EXTERNAS EM POLIPROPILENO. PINTURA EPÓXI EM PÓ 
HIBRIDA NA COR BRANCA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MÍCRON. 

MEDIDAS: ASSENTO (300X310X10MM) ENCOSTO 

300X160X10MM) ALTURA, TOTAL- (580MM). APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA CERTIFICADO DO INMETRO PARA 

A CADEIRA CONFORME PORTARIA 401/2020, RELATÓRIO DE 

ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 

À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 

HORAS. MESA CENTRAL COM TAMPO REDONDO 
CONFECCIONADA EM COMPENSADO MULTILAMINADO, 

REVESTIDO EM FÓRMICA BRILHANTE 0,8MM, COM SUAS 

EXTREMIDADES DE CADA LADO CÔNCAVAS, PERMITINDO O 
ENCAIXE DAS CARTEIRAS. PARTE INFERIOR COM 

ACABAMENTO EM LÂMINA DE MADEIRA DE IMBUIA 0,7MM, 

LIXADA E TRATADA COM SELADOR E VERNIZ 
POLIURETANO, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM CHAPA 16 

ESPESSURA 1,5MM REDONDA DE 1.1/4. SOLDAGEM MIG. 

PINTURA EPÓXI EM PÓ HIBRIDA NA COR BRANCA, 
ESPESSURA MÍNIMA 40 MICRONS, FIXAÇÃO DO TAMPO COM 

16 PARAFUSOS AUTOATARRAXASTES. MED. 600X18MM, 

ALTURA TOTAL 580MM. GARANTIA DE 12 MESES EM NOME 

DO FABRICANTE. 

CONJ 105 R$  2.500,00 R$ 262.500,00 

20 

CONJUNTO FLORAL INFANTIL 8 LUGARES CONJUNTO DE 

CARTEIRAS E CADEIRAS, COMPOSTO DE OITO CARTEIRAS 
COM TAMPO TRAPEZOIDAL, CONFECCIONADO EM 

COMPENSADO MULTILAMINADO MACIÇO, REVESTIDO EM 

FÓRMICA BRILHANTE DE 0,8MM ESTRUTURA 3/4" CHAPA 16, 
PAREDE 1,6MM COM TRAVESSA ENTRE PERNAS. GRADIL 

PORTA LIVROS EM AÇO INDUSTRIAL 1/4" E 3/16". PINTURA 

EPÓXI EM PÓ HIBRIDA NA COR BRANCA, ESPESSURA 
MÍNIMA 40 MICRONS. SOLDAGEM MIG. PONTEIRAS 

EXTERNAS EM POLIPROPILENO. MEDIDAS: PROF. 370MM, 

COM CAVIDADE CÔNCAVA NO PARAPEITO PARA O ALUNO E 
CONVEXA NA PARTE DA FRENTE PERMITINDO ENCAIXE 

PERFEITO NO CONJUNTO. LARGURA MAIOR: 585MM; 

LARGURA MENOR: 370MM; ALT. TOTAL 570MM 
APROXIMADA. OITO CADEIRAS PRÉ-ESCOLAR COM ASSENTO 

E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO MACIÇO EM 

MADEIRA DE LEI DE 10MM, REVESTIDO EM FÓRMICA 

CONJ 10 R$  2.900,00 R$ 29.000,00 
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COLORIDA BRILHANTE NAS CORES PINK, CROMO REAL, 

VERMELHO CARDEAL E AZUL ROYAL, ESPESSURA 0,8MM, 
PARTE INFERIOR REVESTIDO EM LAMINADA DE MADEIRA 

DE IMBUIA DE 0,7MM LIXADA E TRATADA COM DUAS 
DEMÃOS DE SELADOR OU VERNIZ. AS PEÇAS DEVERÃO SER 

ANATÔMICAS, BOLEADAS E SEM REBARBAS E SEM FUROS 

NAS BORDAS. FIXAÇÃO ATRAVÉS DE REBITES DE ALUMÍNIO 
MACIÇO. ESTRUTURA EM TUBO INDUSTRIAL 3/4" COM 

TRAVESSAS ENTRE PERNAS. SOLDAGEM MIL. PONTEIRAS 

EXTERNAS EM POLIPROPILENO. PINTURA EPÓXI EM PÓ 
HIBRIDA NA COR BRANCA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MÍCRON. 

MEDIDAS: ASSENTO (300X310X10MM) ENCOSTO 

300X160X10MM) ALTURA, TOTAL- (580MM). APRESENTAR 

JUNTO COM A PROPOSTA CERTIFICADO DO INMETRO PARA 

A CADEIRA CONFORME PORTARIA 401/2020, RELATÓRIO DE 

ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 

À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 

HORAS. MESA CENTRAL COM TAMPO OITAVADO 
CONFECCIONADA EM COMPENSADO MULTILAMINADO, 

REVESTIDO EM FÓRMICA BRILHANTE 0,8MM, COM SUAS 

EXTREMIDADES DE CADA LADO CÔNCAVAS, PERMITINDO O 
ENCAIXE DAS CARTEIRAS. PARTE INFERIOR COM 

ACABAMENTO EM LÂMINA DE MADEIRA DE IMBUIA 0,7MM, 

LIXADA E TRATADA COM SELADOR E VERNIZ 
POLIURETANO, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM CHAPA 16 

ESPESSURA 1,5MM REDONDA DE 1.1/4. SOLDAGEM MIG. 

PINTURA EPÓXI EM PÓ HIBRIDA NA COR BRANCA, 
ESPESSURA MÍNIMA 40 MICRONS, FIXAÇÃO DO TAMPO COM 

16 PARAFUSOS AUTOATARRAXASTES. MED. 900X18MM, 

ALTURA TOTAL 580MM. GARANTIA DE 12 MESES EM NOME 
DO FABRICANTE. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL - 01 (UMA) 

MESA E 2 (DOIS) BANCOS MESA: ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL SAE 1006/1020 COM OS PÉS EM TUBO NO 

MÍNIMO EM 30X50MM COM PAREDE MÍNIMA 1,20MM E 

REQUADRO SUPERIOR EM TUBO NO MÍNIMO 30X50MM COM 
PAREDE MÍNIMA 1,20MM QUE UNIDAS ENTRE SI FORMAM 

UMA PEÇA ÚNICA. NA PEÇA DO REQUADRO ESTÃO 

SOLDADOS SEIS SUPORTES EM TUBO DE AÇO NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS 20X20X60MM COM PAREDE MÍNIMA 

1,20MM ESSAS SERVIRÃO PARA FIXAÇÃO DO TAMPO. 

FECHAMENTO DOS TOPOS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 
INJETADAS E FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. SOLDAGEM 

DOS COMPONENTES QUE FORMAM A ESTRUTURA DEVERÃO 

SER LIGADOS ENTRE SI ATRAVÉS DE SOLDA PELO PROCESSO 
MIG OU SIMILAR EM TODAS AS JUNÇÕES. PINTURA POR 

SISTEMA ELETROSTÁTICO EM EPÓXI-PÓ, NA COR PRETA, 

SECAGEM EM ESTUFA. DIMENSÕES APROXIMADAS: TAMPO: 
(2000 X 600MM) EM MDF 15MM REVESTIDO COM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE NO MÍNIMO 0,8MM DE ESPESSURA. 

ACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE PVC 2MM. 

FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE SEIS PARAFUSOS. COR 

DO LAMINADO MELAMÍNICO A ESCOLHER. ALTURA: 540MM. 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA, RELATÓRIO DE 
ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 

À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 
HORAS. BANCOS: ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL SAE 1006/1020 COM OS PÉS EM TUBO NO 

MÍNIMO EM 30X50MM COM PAREDE MÍNIMA 1,20MM E 
REQUADRO SUPERIOR EM TUBO NO MÍNIMO 30X50MM COM 

PAREDE MÍNIMA 1,20MM QUE UNIDAS ENTRE SI FORMAM 

UMA PEÇA ÚNICA. NA PEÇA DO REQUADRO ESTÃO 
SOLDADOS SEIS SUPORTES EM TUBO DE AÇO NAS 

DIMENSÕES MÍNIMAS 20X20X60MM COM PAREDE MÍNIMA 

1,20MM ESSAS SERVIRÃO PARA FIXAÇÃO DO TAMPO. 
FECHAMENTO DOS TOPOS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 

INJETADAS E FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. SOLDAGEM 

DOS COMPONENTES QUE FORMAM A ESTRUTURA DEVERÃO 

CONJ 10 R$  1.600,00 R$ 16.000,00 
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SER LIGADOS ENTRE SI ATRAVÉS DE SOLDA PELO PROCESSO 

MIG OU SIMILAR EM TODAS AS JUNÇÕES. PINTURA POR 
SISTEMA ELETROSTÁTICO EM EPÓXI-PÓ, NA COR PRETA, 

SECAGEM EM ESTUFA. ASSENTO - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (2000 X 300MM) EM MDF 15MM DE 

ESPESSURA REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

0,8MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO DAS BORDAS COM 
PVC COLADO A QUENTE 2MM. FIXADO À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE NO MÍNIMO SEIS PARAFUSOS. COR DO 

LAMINADO MELAMÍNICO A ESCOLHER. ALTURA: 300MM. 
GARANTIA DE 12 MESES EM NOME DO FABRICANTE. 

LAMINADO MELAMÍNICO: BEGE, BRANCO, VERDE, AZUL, 

AMARELO, VERMELHO E ROSA 
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CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL COM 
ENCOSTO - 01 (UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS MESA: 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL SAE 1006/1020 

COM OS PÉS EM TUBO NO MÍNIMO EM 30X50MM COM 
PAREDE MÍNIMA 1,20MM E REQUADRO SUPERIOR EM TUBO 

NO MÍNIMO 30X50MM COM PAREDE MÍNIMA 1,20MM QUE 

UNIDAS ENTRE SI FORMAM UMA PEÇA ÚNICA. NA PEÇA DO 
REQUADRO ESTÃO SOLDADOS SEIS SUPORTES EM TUBO DE 

AÇO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS 20X20X60MM COM PAREDE 

MÍNIMA 1,20MM ESSAS SERVIRÃO PARA FIXAÇÃO DO 
TAMPO. FECHAMENTO DOS TOPOS COM PONTEIRAS 

PLÁSTICAS INJETADAS E FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

SOLDAGEM DOS COMPONENTES QUE FORMAM A 
ESTRUTURA DEVERÃO SER LIGADOS ENTRE SI ATRAVÉS DE 

SOLDA PELO PROCESSO MIG OU SIMILAR EM TODAS AS 

JUNÇÕES. PINTURA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO EM 
EPÓXI-PÓ, NA COR PRETA, SECAGEM EM ESTUFA. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: TAMPO: (2000 X 600MM) EM MDF 
15MM REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE NO 

MÍNIMO 0,8MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO DAS BORDAS 

COM PERFIL DE PVC 2MM. FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE SEIS PARAFUSOS. COR DO LAMINADO MELAMÍNICO A 

ESCOLHER. ALTURA: 540MM. APRESENTAR JUNTO COM A 

PROPOSTA RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 
8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 

ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS. BANCOS: 
COM ENCOSTO ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 

SAE 1006/1020 COM OS PÉS EM TUBO NO MÍNIMO EM 

30X50MM COM PAREDE MÍNIMA 1,20MM E REQUADRO 
SUPERIOR EM TUBO NO MÍNIMO 30X50MM COM PAREDE 

MÍNIMA 1,20MM QUE UNIDAS ENTRE SI FORMAM UMA PEÇA 

ÚNICA. NA PEÇA DO REQUADRO ESTÃO SOLDADOS SEIS 
SUPORTES EM TUBO DE AÇO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS 

20X20X60MM COM PAREDE MÍNIMA 1,20MM ESSAS 

SERVIRÃO PARA FIXAÇÃO DO TAMPO. FECHAMENTO DOS 
TOPOS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS INJETADAS E FIXADAS 

ATRAVÉS DE ENCAIXE. SOLDAGEM DOS COMPONENTES QUE 

FORMAM A ESTRUTURA DEVERÃO SER LIGADOS ENTRE SI 

ATRAVÉS DE SOLDA PELO PROCESSO MIG OU SIMILAR EM 

TODAS AS JUNÇÕES. PINTURA POR SISTEMA 

ELETROSTÁTICO EM EPÓXI-PÓ, NA COR PRETA, SECAGEM 
EM ESTUFA. ASSENTO - MEDINDO APROXIMADAMENTE (2000 

X 300MM) EM MDF 15MM DE ESPESSURA REVESTIDO COM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE 0,8MM DE ESPESSURA. 
ACABAMENTO DAS BORDAS COM PVC COLADO A QUENTE 

2MM. FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE NO MÍNIMO SEIS 

PARAFUSOS. COR DO LAMINADO MELAMÍNICO A ESCOLHER. 
ALTURA: 300MM. GARANTIA DE 12 MESES EM NOME DO 

FABRICANTE. LAMINADO MELAMÍNICO: BEGE, BRANCO, 

VERDE, AZUL, AMARELO, VERMELHO E ROSA. 

CONJ 20 R$  1.900,00 R$ 38.000,00 
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ESTANTE BIBLIOTECA DUPLA DE AÇO COLORIDA ESTANTE 

BIBLIOTECA MODELO DUPLA, COMPOSTA POR PRATELEIRAS 

EM AMBOS OS LADOS, COLUNAS COM PERFURAÇÃO PARA 
FACILITAR A REGULAGEM DA ALTURA ENTRE AS 

PRATELEIRAS. PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE 

ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, COM PRÉ 

UN. 10 R$  2.490,00 R$ 24.900,00 
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TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 

NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE UMA MELHOR 
RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR FIXAÇÃO DA 

TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS PESADOS TORNANDO O 
TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. PÉS COM 

SAPATAS NIVELADORAS. MEDIDAS DISPONÍVEIS: ALTURA: 

2000MM, LARGURA: 920MM, PROFUNDIDADE: 580MM. NA 
CHAPA DE AÇO 24 (0,60MM). APRESENTAR JUNTO À 

PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT 

NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 

ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. PRATELEIRAS 

COLORIDAS. 
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ESTANTE BIBLIOTECA DUPLA DE AÇO ESTANTE BIBLIOTECA 

MODELO DUPLA, COMPOSTA POR PRATELEIRAS EM AMBOS 

OS LADOS, COLUNAS COM PERFURAÇÃO PARA FACILITAR A 
REGULAGEM DA ALTURA ENTRE AS PRATELEIRAS. PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COM PRÉ TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A 
BASE DE NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE UMA MELHOR 

RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR FIXAÇÃO DA 

TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS PESADOS TORNANDO O 
TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. PÉS COM 

SAPATAS NIVELADORAS. MEDIDAS DISPONÍVEIS: ALTURA: 

2000MM, LARGURA: 920MM, PROFUNDIDADE: 580MM. NA 
CHAPA DE AÇO 24 (0,60MM). APRESENTAR JUNTO À 

PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT 

NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 

ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. 

UN. 10 R$  1.900,00 R$ 19.000,00 
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ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES DE AÇO ESTANTE 

BIBLIOTECA MODELO SIMPLES, COMPOSTA POR 
PRATELEIRAS EM UM LADO, COLUNAS COM PERFURAÇÃO 

PARA FACILITAR A REGULAGEM DA ALTURA ENTRE AS 

PRATELEIRAS. PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE 
ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, COM PRÉ 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 

NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE UMA MELHOR 
RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR FIXAÇÃO DA 

TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS PESADOS TORNANDO O 

TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. PÉS COM 
SAPATAS NIVELADORAS. MEDIDAS DISPONÍVEIS: ALTURA: 

2000MM, LARGURA: 920MM, PROFUNDIDADE: 300MM. NA 

CHAPA DE AÇO 24 (0,60MM). APRESENTAR JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT 

NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 
ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. 

UN. 10 R$  1.400,00 R$ 14.000,00 

26 

ESTANTE ORGANIZADORA COM 12 NICHOS ESTANTE COM 

CORPO (TAMPO, LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS) 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 15 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM 

FITA DE PVC, SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO, COM 12 NICHOS. APRESENTAR JUNTO COM A 

PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO QUE 

COMPROVE A QUALIDADE DA COLAGEM DA FITA DE 
BORDO, EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS DE PRODUTOS DA 

ÁREA MOVELEIRA A RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO NBR 
16332: 2014; DIMENSÕES: 1,60X0,90X0,40. 

UN. 30 R$     750,00 R$ 22.500,00 
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ESTANTE PARA REVISTA ESTANTE COM CORPO (TAMPO, 

LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS) CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA 15 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO 

UN. 30 R$     900,00 R$ 27.000,00 
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DE BAIXA PRESSÃO BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC, 

SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO, 
COM 4 PRATELEIRAS PARA ENCAIXE DE REVISTAS OU 

LIVROS. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
RELATÓRIO DE ENSAIO QUE COMPROVE A QUALIDADE DA 

COLAGEM DA FITA DE BORDO, EMITIDO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO PELO INMETRO PARA REALIZAÇÃO DE 
ENSAIOS DE PRODUTOS DA ÁREA MOVELEIRA A 

RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO NBR 16332: 2014. 

DIMENSÕES: 1,30X1,20X0,30. 

28 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L COM 03 GAVETAS - MESA COM 
TAMPO EM MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, COM 

ESPESSURA DE 30MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO NA COR BRANCO, COM CANTOS 

ARREDONDADOS, PROTEGIDAS POR FITA DE POLIESTIRENO 
SEMIRRÍGIDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1 MM NO MESMO 

PADRÃO DO REVESTIMENTO, COLADA A QUENTE POR MEIO 

DO PROCESSO HOT MELT.   COM PAINEL FRONTAL 
PRODUZIDO EM FIBRA DE MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE 

EM MDF DE NO MINIMO 15 MM. FIXADO A MESA GAVETEIRO 

COM 3 GAVETAS PRODUZIDO EM MDF, CHAPA DE NO 
MÍNIMO 15 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNIMO EM 

AMBOS OS LADOS E FACES, NA MESMA COR DA MESA, COM 

TRAVAMENTO ATRAVÉS DE CHAVE. COM AS CORREDIÇAS 
DE METAL E RODÍZIOS DE NYLON. PUXADORES NA COR DA 

MESA. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 

RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE CORROSÃO E 
ENVELHECIMENTO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, 

EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
DE ACORDO COM A ABNT NBR 8094/1983 (MATERIAL 

METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO -CORROSÃO POR 

EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, NO MÍNIMO 1100 HORAS, 
RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO DO TEOR DE 

CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ DA ESTRUTURA METÁLICA 

DO MOBILIÁRIO ESCOLAR, COM RESULTADO MENOR QUE 
0,06 % (SEIS CENTÉSIMOS POR CENTO) DA PRESENÇA DE 

CHUMBO, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 11.762/08, 

EMITIDO POR LABORATÓRIO EM NOME DO LICITANTE. 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL SAE 1006/1020 

COM 2 PÉS EM TUBO DE AÇO NO MÍNIMO EM 30X50MM COM 

PAREDE MÍNIMA 1,20MM, COM PASSA FIO NO PRÓPRIO TUBO, 
FECHAMENTO DOS TOPOS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 

INJETADAS E FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. SOLDAGEM 

DOS COMPONENTES QUE FORMAM A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER LIGADA ENTRE SI ATRAVÉS DE SOLDA PELO PROCESSO 

MIG PINTURA EPÓXI EM PÓ HIBRIDA, ESPESSURA MÍNIMA 40 

MÍCRON, COR A ESCOLHER.  ESTRUTURA FIXADA ATRAVÉS 
DE NO MÍNIMO SEIS PARAFUSOS.  MEDIDAS DA MESA: 

1,50X1,50X0,60X0,74 M. 

UN. 2 R$  1.200,00 R$ 2.400,00 
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MESA DE PROFESSOR  COM 03 GAVETAS - MESA COM TAMPO 

EM MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, COM ESPESSURA DE 30MM, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO NA COR BRANCO, COM CANTOS 

ARREDONDADOS, PROTEGIDAS POR FITA DE POLIESTIRENO 
SEMIRRÍGIDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1 MM NO MESMO 

PADRÃO DO REVESTIMENTO, COLADA A QUENTE POR MEIO 

DO PROCESSO HOT MELT.   COM PAINEL FRONTAL 
PRODUZIDO EM FIBRA DE MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE 

EM MDF DE NO MINIMO 15 MM. FIXADO A MESA GAVETEIRO 

COM 3 GAVETAS PRODUZIDO EM MDF, CHAPA DE NO 
MÍNIMO 15 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNIMO EM 

AMBOS OS LADOS E FACES, NA MESMA COR DA MESA, COM 

TRAVAMENTO ATRAVÉS DE CHAVE. COM AS CORREDIÇAS 
DE METAL E RODÍZIOS DE NYLON. PUXADORES NA COR DA 

MESA. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 

RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE CORROSÃO E 

UN. 2 R$     550,00 R$ 1.100,00 
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ENVELHECIMENTO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, 

EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
DE ACORDO COM A ABNT NBR 8094/1983 (MATERIAL 

METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO -CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, NO MÍNIMO 1100 HORAS, 

RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO DO TEOR DE 

CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ DA ESTRUTURA METÁLICA 
DO MOBILIÁRIO ESCOLAR, COM RESULTADO MENOR QUE 

0,06 % (SEIS CENTÉSIMOS POR CENTO) DA PRESENÇA DE 

CHUMBO, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 11.762/08, 
EMITIDO POR LABORATÓRIO EM NOME DO LICITANTE. 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL SAE 1006/1020 

COM 2 PÉS EM TUBO DE AÇO NO MÍNIMO EM 30X50MM COM 

PAREDE MÍNIMA 1,20MM, COM PASSA FIO NO PRÓPRIO TUBO, 

FECHAMENTO DOS TOPOS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 

INJETADAS E FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. SOLDAGEM 
DOS COMPONENTES QUE FORMAM A ESTRUTURA DEVERÁ 

SER LIGADA ENTRE SI ATRAVÉS DE SOLDA PELO PROCESSO 

MIG PINTURA EPÓXI EM PÓ HIBRIDA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MÍCRON, COR A ESCOLHER.  ESTRUTURA FIXADA ATRAVÉS 

DE NO MÍNIMO SEIS PARAFUSOS.  MEDIDAS DA MESA: 

1,20X0,60X0,74 M. 
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MESA MATERNAL MESA MATERNAL E ATIVIDADES COM 05 
LUGARES: ESTRUTURA COM PÉS EM TUBO DE AÇO 1.1/2". 

LATERAIS COM TUBO 1.1/4" (PAREDE 1,50 MM) COM 

BARRAMENTO DUPLO. TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 1.1/4" 
(PAREDE 1,50 MM) DE APOIO AO TAMPO. TRAVESSA 

HORIZONTAL EM TUBO DE AÇO 1.1/4" (PAREDE 1,50 MM) 

PARA UNIR AS LATERAIS DA MESA. FECHAMENTO DOS 
TOPOS E SAPATAS COM PONTEIRAS INJETADAS NA COR 

LARANJA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE E REBITADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO DE 

ALUMÍNIO 4,8X16. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 

APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À 

NÉVOA SALINA. SOLDA DEVE POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 

HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS 
CORTANTES. PINTURA POR SISTEMA EM EPÓXI-PÓ. TAMPO 

(1800X850X750 MM) EM MDF DE 18 MM DE ESPESSURA 

REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR CASCA DE 
OVO (BEGE) COM 0,8 MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO DAS 

BORDAS EM PERFIL PVC EM FORMA ARREDONDADA COM 

RAIO DE CURVATURA DE 20 MM NA COR BEGE. NO TAMPO 
SÃO EMBUTIDAS BUCHAS AMERICANAS PREPARADAS PARA 

RECEBER OS PARAFUSOS DE 1/4X43 MM QUE IRÃO FIXAR O 

MESMO À ESTRUTURA E A BASE DE SUSTENTAÇÃO DAS 
CONCHAS E FIXADAS POR PARAFUSOS 1/4X12 MM. 

APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO 

DE ENSAIO DE ACORDO COM A ABNT NBR 8094 DE NO 
MÍNIMO 1100 HORAS, QUE CONTENHA UNIÃO SOLDADA, 

EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO, 

E RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 

SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS. NO TAMPO SÃO 
USINADOS ORIFÍCIOS PARA ENCAIXE DAS CONCHAS 

(ASSENTO) CONFECCIONADAS EM RESINA PLÁSTICA, SENDO 

QUE NA PARTE FRONTAL APRESENTA SALIÊNCIA DE RAIO 
DE 40 MM PARA MELHOR ACOMODAÇÃO E CONFORTO. NA 

PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO POSSUI INJETADAS DUAS 

SALIÊNCIAS (NERVURAS) PARA GARANTIR MAIOR 
RESISTÊNCIA, ACOMPANHADAS DE PROTEÇÃO INJETADA 

EM MATERIAL PU E DOTADAS DE CINTO DE SEGURANÇA 

QUE PERMITE A REMOÇÃO PARA HIGIENIZAÇÃO. AS BASES 
DE SUSTENTAÇÃO DAS CONCHAS SÃO EM TUBO DE AÇO 

20X20 (PAREDE 1,06 MM) ONDE AS CONCHAS SERÃO 

FIXADAS À MESMA POR REBITES 4,8X16. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT E 

INMETRO. 

UN. 20 R$  2.490,00 R$ 49.800,00 

31 MESA PARA REFEITÓRIO DE 6 LUGARES COM BANCOS UN. 10 R$  1.490,00 R$ 14.900,00 



 
 
 

32 

 

ESCAMOTEÁVEIS TAMPO EM MDF, DE PREFERÊNCIA NA COR 

BRANCO, BANCOS ACOPLADOS NA MESA. ESTRUTURA DA 
MESA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL PARA OS PÉS EM 30X50 

(PAREDE MÍNIMA DE 1,20MM). REQUADRO A UNIR OS PÉS EM 
TUBO 1 ¼(PAREDE 1,20MM). SOLDADO NOS PÉS UM 

MECANISMO GIRATÓRIO QUE PERMITIRÁ A MOBILIDADE 

DOS BANCOS. BASE DOS MOCHOS EM TUBO 1 ¼(PAREDE 
1,20MM) SENDO QUE UMA EXTREMIDADE É SOLDADA À 

TRAVESSA DA MESA E A OUTRA EXTREMIDADE SOLDADA 

UMA CHAPA DE AÇO NAS DIMENSÕES 140X140MM E 3MM DE 
ESPESSURA COM REFORÇO EM FORMA DE TRIÂNGULO EM 

CHAPA DE AÇO INDUSTRIAL DE 2,6MM DE ESPESSURA, PARA 

SER FIXADO O MOCHO. NA PARTE SUPERIOR DA ESTRUTURA 

DA MESA, EM CADA EXTREMIDADE DO TUBO 30X50 SÃO 

SOLDADOS 6 SUPORTES DE FIXAÇÃO EM CHAPA DE AÇO 

INDUSTRIAL COM DIMENSÕES 100X50MMX3MM DE 
ESPESSURA, ONDE SERÁ FIXADO O TAMPO. NA PARTE 

INFERIOR DO TAMPO POSSUI DOIS LIMITADORES EM FORMA 

DE "U" EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE 7/8(PAREDE 
1,06MM) FIXADOS ATRAVÉS DE SUPORTES EM CHAPA DE 

AÇO INDUSTRIAL 100X50MMX3MM DE ESPESSURA, QUE 

SERVEM PARA DETERMINAR O FIM DE CURSO DA 
MOBILIDADE DOS MOCHOS. FECHAMENTO DOS TOPOS E 

SAPATAS PÉS COM PONTEIRAS INTERNAS 30X50 FIXADA A 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. PINTURA POR SISTEMA 
ELETROSTÁTICO EM EPÓXI-PÓ NA COR PRETO, PROCESSO DE 

CURA EM ESTUFA A 220°C. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA 

DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 
8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 

ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 

RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. TAMPO 

(1800X800MM) EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA COM 
ENGROSSAMENTO NAS BORDAS PERFAZENDO 30MM, 

REVESTIDO EM MELAMÍNICO COM NO MÍNIMO 0,8MM DE 

ESPESSURA NA COR BRANCA. BORDAS COM ACABAMENTO 
EM PVC. BANCOS EM MDF DE 25MM DE ESPESSURA MACIÇO, 

REVESTIDO EM MELAMÍNICO DE ESPESSURA NO MÍNIMO 

0,8MM FORMICA. BANCOS ACOPLADOS E ESCAMOTEÁVEIS 
COM BORDAS EM PVC. ALTURA DA MESA: 750MM. 
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MESA PARA REFEITÓRIO DE 8 LUGARES COM BANCOS 

ESCAMOTEÁVEIS TAMPO EM MDF, DE PREFERÊNCIA NA COR 
BRANCO, BANCOS ACOPLADOS NA MESA. ESTRUTURA DA 

MESA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL PARA OS PÉS EM 30X50 

(PAREDE MÍNIMA DE 1,20MM). REQUADRO A UNIR OS PÉS EM 
TUBO 1 ¼(PAREDE 1,20MM). SOLDADO NOS PÉS UM 

MECANISMO GIRATÓRIO QUE PERMITIRÁ A MOBILIDADE 

DOS BANCOS. BASE DOS MOCHOS EM TUBO 1 ¼(PAREDE 
1,20MM) SENDO QUE UMA EXTREMIDADE É SOLDADA À 

TRAVESSA DA MESA E A OUTRA EXTREMIDADE SOLDADA 

UMA CHAPA DE AÇO NAS DIMENSÕES 140X140MM E 3MM DE 

ESPESSURA COM REFORÇO EM FORMA DE TRIÂNGULO EM 

CHAPA DE AÇO INDUSTRIAL DE 2,6MM DE ESPESSURA, PARA 

SER FIXADO O MOCHO. NA PARTE SUPERIOR DA ESTRUTURA 
DA MESA, EM CADA EXTREMIDADE DO TUBO 30X50 SÃO 

SOLDADOS 6 SUPORTES DE FIXAÇÃO EM CHAPA DE AÇO 

INDUSTRIAL COM DIMENSÕES 100X50MMX3MM DE 
ESPESSURA, ONDE SERÁ FIXADO O TAMPO. NA PARTE 

INFERIOR DO TAMPO POSSUI DOIS LIMITADORES EM FORMA 

DE "U" EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE 7/8(PAREDE 
1,06MM) FIXADOS ATRAVÉS DE SUPORTES EM CHAPA DE 

AÇO INDUSTRIAL 100X50MMX3MM DE ESPESSURA, QUE 

SERVEM PARA DETERMINAR O FIM DE CURSO DA 
MOBILIDADE DOS MOCHOS. FECHAMENTO DOS TOPOS E 

SAPATAS PÉS COM PONTEIRAS INTERNAS 30X50 FIXADA A 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. PINTURA POR SISTEMA 
ELETROSTÁTICO EM EPÓXI-PÓ NA COR PRETO, PROCESSO DE 

CURA EM ESTUFA A 220°C. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA 

DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 

UN. 10 R$  2.200,00 R$ 22.000,00 
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8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 
ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS , EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, TODOS OS 
RELATÓRIOS EM NOME DO FABRICANTE. TAMPO 

(2400X800MM) EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA COM 

ENGROSSAMENTO NAS BORDAS PERFAZENDO 30MM, 
REVESTIDO EM MELAMÍNICO COM NO MÍNIMO 0,8MM DE 

ESPESSURA NA COR BRANCA. BORDAS COM ACABAMENTO 

EM PVC. BANCOS EM MDF DE 25MM DE ESPESSURA MACIÇO, 
REVESTIDO EM MELAMÍNICO DE ESPESSURA NO MÍNIMO 

0,8MM FORMICA. BANCOS ACOPLADOS E ESCAMOTEÁVEIS 

COM BORDAS EM PVC. ALTURA DA MESA: 750MM. 
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POLTRONA DIRETOR COM ASSENTO E ENCOSTO 
BIPARTIDOS, PORÉM, QUANDO ACABADOS FORMAM UM 

MONOBLOCO, DE ESPALDAR ALTO, COM APOIO DE CABEÇA 

OPCIONAL, COMPOSTA COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO, MECANISMO DE 

ARTICULAÇÃO AVANÇADA, PROVIDA DE BRAÇO TIPO 

CONCHA, ESTRELA EM ALUMÍNIO POLIDO E RODÍZIOS EM 
POLIURETANO. ENCOSTO: COMPOSTO COM ESPUMA 

INJETADA EM POLIURETANO TIPO CONCHA BIPARTIDA, 

MANUFATURADA POR INJEÇÃO (MOLDADA), 
APRESENTANDO DENSIDADE MÍNIMA DE 55 +/-5 KG/M3, COM 

EXCELENTE RESILIÊNCIA, BAIXA DEFORMAÇÃO 

PERMANENTE, ÓTIMA FORÇA DE INDENTAÇÃO E ALTO 
FATOR CONFORTO. ENCOSTO DE CABEÇA É ACOPLADO A 

PRÓPRIA ESPUMA, FORMANDO UMA PEÇA ÚNICA. 

COMPENSADO DE BASE 15MM DE ESPESSURA E 
COMPENSADO DE CAPA 6MM DE ESPESSURA. ENCOSTO DE 

CABEÇA POSSUI 330MM LARGURA TOTAL E 260MM NA SUA 
PARTE INFERIOR. ALTURA DO ENCOSTO: 600MM LARGURA 

DO ENCOSTO: 545MM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE 

DO ENCOSTO DE 60 MM, NO MÍNIMO ASSENTO: COMPOSTO 
COM ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO TIPO CONCHA 

BIPARTIDA, MANUFATURADA POR INJEÇÃO (MOLDADA) 

COM REAGENTES NOBRES, APRESENTANDO DENSIDADE 
MÍNIMA DE 55 +/-5 KG/M3, COM EXCELENTE RESILIÊNCIA, 

ÓTIMA FORÇA DE INDENTAÇÃO E ALTO FATOR CONFORTO. 

COM A PROPRIEDADE DE AUTO EXTINÇÃO DA CHAMA. 
COMPENSADO DE BASE 15MM DE ESPESSURA E 

COMPENSADO DE CAPA 6MM DE ESPESSURA, SEGUE COM 

SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO: 530MM 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 485MM TOTAL / ÚTIL 465MM 

ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DO ASSENTO DE 100 

MM, NO MÍNIMO MECANISMO: MANUFATURADO EM 
ALUMÍNIO INJETADO AUMENTANDO A RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE DO CONJUNTO, COM ARTICULAÇÃO 

DESCENTRALIZADO EM RELAÇÃO AO EIXO DE GRAVIDADE. 
ISSO GARANTE AO USUÁRIO MAIOR SEGURANÇA QUANDO 

RECLINAR A POLTRONA. POSSUI ANTI PÂNICO E 

TRAVAMENTO COM 03 PONTOS DE PARADA. ESSE 

MECANISMO NECESSITA DE UMA CHAPA ADAPTADORA DE 

FURAÇÃO, POIS, APRESENTA FURAÇÃO PADRÃO EUROPEU 

(200 X 200MM). ALAVANCA PARA ALTURA DO ASSENTO 
SITUADA AO LADO DIREITO E ALAVANCA PARA 

INCLINAÇÃO DO ENCOSTO SITUADA AO LADO ESQUERDO. 

POSSUI NA SUA PARTE FRONTAL UM MANIPULO PARA 
AJUSTE DO COEFICIENTE DA MOLA DE RECLINAÇÃO, COM 

VÁRIAS TENSÕES DIFERENTES PARA O MOVIMENTO DE 

RECLINAÇÃO DO MECANISMO , PERMITINDO A UTILIZAÇÃO 
DO PRODUTO POR USUÁRIOS DE BIÓTIPOS DIFERENTES. 

CILÍNDRICO PNEUMÁTICO, PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA 

ALTURA DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE CADEIRAS 
GIRATÓRIAS, PRODUZIDO POR COMPONENTES METÁLICOS E 

DE RESINAS DE ALTO DESEMPENHO, COM CURSO DE AJUSTE 

VERTICAL DE 80 MM, IDEAL PARA BASES ARCADAS. 
PRODUTO EM CONFORMIDADE NORMA INTERNACIONAL DIN 

4550, CLASSE 03, NO MÍNIMO. COLUNA DE ALOJAMENTO DO 

PISTÃO MANUFATURADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO 

UN. 5 R$  2.800,00 R$ 14.000,00 
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COM POSTERIOR APLICAÇÃO , DE PINTURA À PÓ, ATRAVÉS 

DO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, COM 
DIÂMETRO EXTERNO MÍNIMO DE 50 MM, COM CONIFICAÇÃO 

INFERIOR DO TIPO DOUBLE TAPPER, PARA ALOJAMENTO NA 
BASE. BASE EM ALUMÍNIO ARCADA DE CINCO HASTES 

MANUFATURADA EM ALUMÍNIO POLIDO COM RAIO DE 330 E 

ALTURA 75MM. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE 
PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS. APRESENTA 05 

PONTOS DE APOIO PARA A CADEIRA E PONTO DE 

ESTABILIDADE SUPERIOR A 195 MM, POSSUI EXCELENTE 

RESISTÊNCIA MECÂNICA, FEITO POR UM PROCESSO ÚNICO 

DE INJEÇÃO SEM PONTOS DE SOLDA. MATERIAL NOBRE E 

ANTI OXIDANTE, ASSIM, PODENDO SER APLICADO EM 
REGIÕES LITORÂNEAS. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO EM 

POLIURETANO, COM RODAS DE 50MM DE DIÂMETRO, EIXO 

VERTICAL EM AÇO TREFILADO 1010/1020 COM DIÂMETRO DE 
11MM DOTADO DE ANEL ELÁSTICO EM AÇO QUE 

POSSIBILITA ACOPLAMENTO FÁCIL E SEGURO À BASE. 

BRAÇOS PARA ASSENTO TIPO CONCHA EM ALUMÍNIO 
POLIDO, QUE AUXILIA NA FUNÇÃO ESTRUTURAL DE 

ASSENTO E ENCOSTO, SEM APOIO, COM LARGURA DE 50MM, 

COMPRIMENTO 260MM E ESPESSURA 10MM. 
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POLTRONA PRESIDENTE COM ASSENTO E ENCOSTO 
BIPARTIDOS, PORÉM, QUANDO ACABADOS FORMAM UM 

MONOBLOCO, DE ESPALDAR ALTO, COM APOIO DE CABEÇA 

OPCIONAL, COMPOSTA COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO, MECANISMO DE 

ARTICULAÇÃO AVANÇADA, PROVIDA DE BRAÇO TIPO 
CONCHA, ESTRELA EM ALUMÍNIO POLIDO E RODÍZIOS EM 

POLIURETANO. ENCOSTO: COMPOSTO COM ESPUMA 

INJETADA EM POLIURETANO TIPO CONCHA BIPARTIDA, 
MANUFATURADA POR INJEÇÃO (MOLDADA), 

APRESENTANDO DENSIDADE MÍNIMA DE 55 +/-5 KG/M3, COM 

EXCELENTE RESILIÊNCIA, BAIXA DEFORMAÇÃO 
PERMANENTE, ÓTIMA FORÇA DE INDENTAÇÃO E ALTO 

FATOR CONFORTO. ENCOSTO DE CABEÇA É ACOPLADO A 

PRÓPRIA ESPUMA, FORMANDO UMA PEÇA ÚNICA. 
COMPENSADO DE BASE 15MM DE ESPESSURA E 

COMPENSADO DE CAPA 6MM DE ESPESSURA. ENCOSTO DE 

CABEÇA POSSUI 330MM LARGURA TOTAL E 260MM NA SUA 
PARTE INFERIOR. ALTURA DO ENCOSTO: 800MM LARGURA 

DO ENCOSTO: 545MM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE 

DO ENCOSTO DE 60 MM, NO MÍNIMO ASSENTO: COMPOSTO 
COM ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO TIPO CONCHA 

BIPARTIDA, MANUFATURADA POR INJEÇÃO (MOLDADA) 

COM REAGENTES NOBRES, APRESENTANDO DENSIDADE 
MÍNIMA DE 55 +/-5 KG/M3, COM EXCELENTE RESILIÊNCIA, 

ÓTIMA FORÇA DE INDENTAÇÃO E ALTO FATOR CONFORTO. 

COM A PROPRIEDADE DE AUTO EXTINÇÃO DA CHAMA. 

COMPENSADO DE BASE 15MM DE ESPESSURA E 

COMPENSADO DE CAPA 6MM DE ESPESSURA, SEGUE COM 

SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO: 530MM 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 485MM TOTAL / ÚTIL 465MM 

ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DO ASSENTO DE 100 

MM, NO MÍNIMO MECANISMO: MANUFATURADO EM 
ALUMÍNIO INJETADO AUMENTANDO A RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE DO CONJUNTO, COM ARTICULAÇÃO 

DESCENTRALIZADO EM RELAÇÃO AO EIXO DE GRAVIDADE. 
ISSO GARANTE AO USUÁRIO MAIOR SEGURANÇA QUANDO 

RECLINAR A POLTRONA. POSSUI ANTI PÂNICO E 

TRAVAMENTO COM 03 PONTOS DE PARADA. ESSE 
MECANISMO NECESSITA DE UMA CHAPA ADAPTADORA DE 

FURAÇÃO, POIS, APRESENTA FURAÇÃO PADRÃO EUROPEU 

(200 X 200MM). ALAVANCA PARA ALTURA DO ASSENTO 
SITUADA AO LADO DIREITO E ALAVANCA PARA 

INCLINAÇÃO DO ENCOSTO SITUADA AO LADO ESQUERDO. 

POSSUI NA SUA PARTE FRONTAL UM MANIPULO PARA 

UN. 5 R$  2.900,00 R$ 14.500,00 



 
 
 

35 

 

AJUSTE DO COEFICIENTE DA MOLA DE RECLINAÇÃO, COM 

VÁRIAS TENSÕES DIFERENTES PARA O MOVIMENTO DE 
RECLINAÇÃO DO MECANISMO , PERMITINDO A UTILIZAÇÃO 

DO PRODUTO POR USUÁRIOS DE BIÓTIPOS DIFERENTES. 
CILÍNDRICO PNEUMÁTICO, PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA 

ALTURA DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE CADEIRAS 

GIRATÓRIAS, PRODUZIDO POR COMPONENTES METÁLICOS E 
DE RESINAS DE ALTO DESEMPENHO, COM CURSO DE AJUSTE 

VERTICAL DE 80 MM, IDEAL PARA BASES ARCADAS. 

PRODUTO EM CONFORMIDADE NORMA INTERNACIONAL DIN 
4550, CLASSE 03, NO MÍNIMO. COLUNA DE ALOJAMENTO DO 

PISTÃO MANUFATURADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO 

COM POSTERIOR APLICAÇÃO , DE PINTURA À PÓ, ATRAVÉS 

DO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, COM 

DIÂMETRO EXTERNO MÍNIMO DE 50 MM, COM CONIFICAÇÃO 

INFERIOR DO TIPO DOUBLE TAPPER, PARA ALOJAMENTO NA 
BASE. BASE EM ALUMÍNIO ARCADA DE CINCO HASTES 

MANUFATURADA EM ALUMÍNIO POLIDO COM RAIO DE 330 E 

ALTURA 75MM. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE 
PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE ABNT NBR 8095/2015 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS. APRESENTA 05 

PONTOS DE APOIO PARA A CADEIRA E PONTO DE 

ESTABILIDADE SUPERIOR A 195 MM, POSSUI EXCELENTE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, FEITO POR UM PROCESSO ÚNICO 

DE INJEÇÃO SEM PONTOS DE SOLDA. MATERIAL NOBRE E 

ANTI OXIDANTE, ASSIM, PODENDO SER APLICADO EM 
REGIÕES LITORÂNEAS. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO EM 

POLIURETANO, COM RODAS DE 50MM DE DIÂMETRO, EIXO 

VERTICAL EM AÇO TREFILADO 1010/1020 COM DIÂMETRO DE 
11MM DOTADO DE ANEL ELÁSTICO EM AÇO QUE 

POSSIBILITA ACOPLAMENTO FÁCIL E SEGURO À BASE. 

BRAÇOS PARA ASSENTO TIPO CONCHA EM ALUMÍNIO 
POLIDO, QUE AUXILIA NA FUNÇÃO ESTRUTURAL DE 

ASSENTO E ENCOSTO, SEM APOIO, COM LARGURA DE 50MM, 

COMPRIMENTO 260MM E ESPESSURA 10MM. 
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ROUPEIRO DE AÇO 20 PORTAS 1,98X1,23X0,40 ROUPEIRO DE 

AÇO COM 20 PORTAS. POSSUEM DUAS ESTAMPAS EM CADA 

PORTA, CONTENDO 09 FUROS REDONDOS DE 6MM, 
GARANTINDO ASSIM O AREJAMENTO INTERNO DO VÃO. 

DOBRADIÇAS EXTERNAS. OPÇÕES DE TRAVAMENTO POR 

MEIO DE DISPOSITIVO PARA CADEADO. APRESENTAR JUNTO 
À PROPOSTA DE PREÇOS RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE 

ABNT NBR 8095/2015 MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E 

NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À 
ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO DE 2.100 HORAS 

EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO. 

PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE 
E DURABILIDADE, COM PRÉ TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A 

BASE DE NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE UMA MELHOR 

RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR FIXAÇÃO DA 

TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS PESADOS TORNANDO O 

TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. PÉS EM 

POLIETILENO. MEDIDA EXTERNA: ALTURA: 1980MM, 
LARGURA: 1230MM, PROFUNDIDADE: 400MM. DISPONÍVEL 

NAS CHAPAS: CH 26 (0,45MM) 

UN. 5 R$  2.500,00 R$ 12.500,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1. Os produtos objeto do presente certame licitatório estão em perfeita consonância às exigências do parágrafo 

único do art. 1º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pois a escolha dos mesmos pode 

perfeitamente ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não 

necessitarem de avaliação minuciosa, sendo inclusive encontrados facilmente no mercado.  
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2.2. O Município de Passo de Torres/SC, considerando que na pratica do dia-a-dia a opção pela modalidade de 

pregão ELETRÔNICO, tem invariavelmente imprimido maior celeridade à contratação de bens e serviços 

comuns, sem prejuízo à competitividade, tem, até o presente momento optado em suas contratações apenas 

pela adoção do Pregão ELETRÔNICO.  

2.3. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão ELETRÔNICO é a que melhor se adequa a aquisição do objeto 

do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades 

licitatórias.  

2.4. Diante acima exposto justificamos a opção pela realização de PREGÃO ELETRÔNICO. 

3. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão 

competente do Município de Passo de Torres/SC, com base nas exigências previstas no Edital e anexos, que 

independentemente de transcrição fazem parte integrante deste Termo Contratual. 

3.2. O prazo de entrega dos(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) é de 10 (dez) dias, contados do(a) pedido, em 

remessa única ou parcelada. 

3.3. Os(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

3.4. Os(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 02 (dois) dias ,a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

3.5. O material entregue, que não satisfizer as exigências técnicas contidas nas especificações técnicas mínimas 

contidas neste edital e anexos, será rejeitado pelo Setor responsavel do municipio de Passo de Torres, e a 

empresa fornecedora terá o prazo de 15 (quinze) dias, para a substituição do material rejeitado, os quais 

deverão estar de acordo com as referidas exigências técnicas. 

3.6. Os(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

3.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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4.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados em Ata. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca e especificações mínimas constantes deste termo, edital e demais anexos; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios (defeitos estado de conservação) e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90);  

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

5.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos, bem como providenciar a sua 

comprovação, devendo arcar com as despesas resultantes;  

5.1.6. Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência dos produtos;  

5.1.7. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas obrigações obrigam-se a 

atender prontamente;  

5.1.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de 

acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como salários, 

seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  

5.1.9. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução 

do objeto contratado;  

5.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências a pontadas pela CONTRATANTE quanto à execução 

do objeto contratado;  

5.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. Para o fornecimento dos itens, objeto do presente instrumento, será formalizado um Contrato Administrativo 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta da empresa vencedora. 

6.2. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura, podendo ter sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

após a verificação da real necessidade e vantagens para a Administração em sua continuidade, conforme 

disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

10.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 03 (três) meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)  

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, 

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

10.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências 

da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

10.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

10.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 

Contratada.  
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10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

11.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.3. Apresentar documentação falsa; 

11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Cometer fraude fiscal; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência. 

11.2.2. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Municipal, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais - DARM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), nos seguintes termos: 

11.2.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 10% do mesmo valor, por 

dia de atraso, entendendo-se como atraso a não entrega dos materiais, conforme prazos e 

condições previstas neste Edital e anexos; 

11.2.2.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada no item 12.2.2.1 deste edital, aplicada em dobro na 

reincidência; 

11.2.2.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

11.2.2.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como 

no caso de os materiais não serem entregues a partir da data aprazada; 

11.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 05 (cinco) anos 

consecutivos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade. 

11.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida  

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.3. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratada que: 

11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.3.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

11.3.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

11.3.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

11.3.7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O recebimento do objeto somente se efetivará após inspeção e aprovação do fiscal do contrato.  

12.2. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto as especificações e 

da execução dos serviços constantes neste Termo de Referencia, somente serão permitidas mediante a 

aprovação da fiscalização do contrato.  

12.3. Todas e qualquer dano provocado por motivo da execução deste contrato deveram ser restauradas pela 

CONTRATADA sem custos aos proprietários e ou a CONTRATANTE.. 

 

 

 

 

 

 

PASSO DE TORRES/SC, 26 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 
Valmir Augusto Rodrigues 

               Prefeito 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

1. Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 

determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações posteriores. 

2. Para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

4. Para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

5. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 

este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato. 

7. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 036/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

__________________________, ______ de ______________________ de 2022. 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____ 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2022 

 

O MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 

Beira Rio nº 20, centro, Passo de Torres/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, neste ato representado pelo 

Prefeito Sr. Valmir Augusto Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2022, publicada no Diário Oficial do Municípios, processo 

administrativo n.º 088/2022, homologado em XX/XX/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando às partes as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 

no DOU de 18 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações posteriores, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, regulamentada em âmbito municipal pela 

Lei Municipal nº 733, de 13 de abril de 2011, do Decreto Municipal nº Nº 117, de 28 de dezembro de 2017, Decreto Municipal 

n° 293/2022, Lei Federal nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar Federal 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a 

proposta mais vantajosa para futura(s) e eventual(is) Aquisição(ões) de Mobiliários em geral para 

atender a Rede Municipal de Ensino e Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social, do município de 

Passo de Torres/SC, de acordo com as determinações do termo de referência (Anexo I) e demais 

condições do edital, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, fazem 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social Fornecedor Registrado: 
CNPJ: 
End.: 
Fone: Fax: 
E-mail: 
Representante: RG: CPF: 
Cargo/Função: 
Item Descrição do Material Unid. Quant. Marca V. Unit. V. Total 

Valor Total  

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada ao MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES. 

4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade desta 

administração pública municipal, mediante adesão, mediante autoriza pela Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão nº 036/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão nº 

036/2022, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integram. 

5. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. O(s) fornecedor(es) detentor(es) do(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser (em) convidado(s) a firmar(em) 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no edital e seus anexos. 

5.2. A(s) contratação(ões) do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) registrado(s) neste instrumento será(ão) 

efetuada(s) através de contrato administrativo e nota de empenho. 

5.2.1. Caso a entrega for imediata fica dispensado o termo de contrato, na forma do § 4º da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo, neste caso a contratação firmada por intermédio da nota de 

empenho. 

5.3. O contrato administrativo juntamente com a nota de empenho será encaminhado ao fornecedor, podendo ser via 

e-mail ou correspondência com aviso de recebimento, que deverá aceitá-lo e devolvê-lo, podendo ser pelo 

mesmo modo, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento. 

5.3.1. Nos casos de entrega imediata a nota de empenho será encaminhada ao fornecedor, podendo ser via e- 

mail, ou por correspondência com aviso de recebimento nos casos em que não houver possibilidade de 

envio por e-mail, que deverá aceitá-lo e devolvê-lo, podendo ser pelo mesmo modo, no prazo de 02 

(dois) dias a contar da data de recebimento. 

5.4. O prazo de entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) é de 10 dias contados do recebimento da autorização 

de fornecimento, sem interrupção e prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nas quantidades fixadas na autorização de fornecimento. 

5.5. Entregues o(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), serão recebidos provisoriamente, pelo(s) responsável(is) pelo 

seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as suas 

especificações constantes no termo de referência, no prazo de até 02(dois) dias. 

5.6. O(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) poderá(ão) ser(em) rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no termo de referência, devendo ser(em) substituído(s) no prazo de 

até 02(dois) dias, contados a partir da devolução, às custas do fornecedor, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste edital e anexos. 

5.7. O(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) será(ão) recebidos definitivamente, no prazo de 03(três) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação de qualidade e quantidade do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) 

e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado. 

5.8. Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, será(ão) designado(s) 

representante(s)/comissão para acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionada com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. São obrigações do fornecedor: 

6.1.1. Fornecer o(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) de acordo com as especificações técnicas e as 

condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

6.1.2. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às 

suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções; 

6.1.3. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 

ou paralisação de qualquer natureza; 

6.1.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não o 
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eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos ou demais condições 

estabelecidas; 

6.1.5. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem 

praticados no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 

6.1.6. Comunicar imediatamente ao Departamento de Licitações do MUNICÍPIO DE PASSO DE 

TORRES/SC qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros essências para o 

recebimento de correspondência; 

6.1.7. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se 

for o caso, devidamente identificados; 

6.1.8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de  entrega; 

6.1.9. Comunicar imediatamente, ao Departamento de Licitações do MUNICÍPIO DE PASSO DE 

TORRES/SC, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos 

materiais, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, 

eventualmente, venha a ocorrer; 

6.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços; 

6.1.11. Manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

7.1. São obrigações do MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da 

proposta; 

7.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na 

forma estabelecida no Edital e nesta Ata; 

7.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que sejam substituídos; 

7.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

7.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

7.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado; 

7.1.7. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

7.1.8. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação; 

7.1.9. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

7.1.9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de  eventual  redução  dos  preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.1.9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.1.9.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.1.9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

7.1.9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
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puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.1.9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.1.9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

7.1.9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.1.9.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.1.9.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.9.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.9.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.1.9.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.1.9.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.9.7.1, 7.1.9.7.2 e 7.1.9.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

7.1.9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

7.1.9.9.1. Por razão de interesse público; ou 

7.1.9.9.2. A pedido do fornecedor. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal do contratado junto ao INSS, FGTS e FAZENDA 

MUNICIPAL. 

8.3. O pagamento será efetuado por intermédio de depósito efetuado pela CONTRATANTE em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicados pelo CONTRATADO em sua proposta de preço. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

8.5. A critério da Contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada. 

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.1.1. Advertência. 

9.1.2. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Municipal, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais - DARM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), nos seguintes termos: 

9.1.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 10% do mesmo valor, por 

dia de atraso, entendendo-se como atraso a não entrega dos materiais, no prazo e condições 

de entrega estabelecido no Edital e anexos. 

9.1.2.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada no item 9.1.2.1 deste edital, aplicada em dobro na 

reincidência. 

9.1.2.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito. 

9.1.2.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como 

no caso de os materiais não serem entregues a partir da data aprazada. 

9.1.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 02 (dois) anos 

consecutivos; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade. 

9.2. As sanções previstas nos itens "9.1.1", “9.1.3", e "9.1.4” do subitem 9.1, poderão ser aplicadas cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa do item "9.1.2". 

9.3. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 

esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5(cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação. 

9.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se 

o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

9.6. No caso das penalidades previstas no item 9.1, itens "9.1.3" e "9.1.4", caberá pedido de reconsideração ao Sr. 

Secretário de Saúde, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
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Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL. 

10.2. É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

10.4. Para firmeza e  validade  do pactuado, a presente  Ata  foi  lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e 

10.5. achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

PASSO DE TORRES/SC, em xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2022. 

 

 

 

 
........................................ 

Secretário de Saúde  

 

.............................................. 
(Razão Social da Empresa) 

(Representante legal: nome completo)  

(CI: número de e órgão emissor)  
(CPF: número) 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

CONTRATO Nº XXX/2021 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO 

DE XXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E, DE OUTRO 

LADO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DA Lei Federal nº 

8.666 DE 21/06/93. 

 

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Beira Rio 

nº 20, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Valmir 

Augusto Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº 

XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado no Município de PASSO DE TORRES - SC, doravante denominada 

CONTRATANTE    e,    a    Empresa    .................................,    pessoa   jurídica    de    direito    privado,    com    sede    a 

................................................, no município de ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato 

representada por ................, Sr. ....................................., portador do CPF nº .................................. , residente e domiciliado 

...................................., doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 088/2022 e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022, homologado em,     /     /2022, mediante as cláusulas e condições a   

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente .....................................................................,  conforme  relacionados  no  Termo  de  Referência 

(Anexo I), observadas as especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no edital e 

demais anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1       

2       

...       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de .............................., contados do .......................................... , 

prorrogável na forma do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(. ..................................................................................... ). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

5.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.10 Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É permito efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
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acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

7.1 Este Termo Contratual devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E FORNECIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

8.2 Os objetos licitados deverão ser entregues parceladamente mediante requisições e/ou ordens de fornecimento 

previamente emitidas pelo órgão competente, no prazo de 10 (dez) dias após a retirada e/ou recebimento das 

mesmas, em perfeito estado de conservação e com as respectivas garantias de uso. 

9. CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 Além das obrigações previstas no Edital, Anexos, Termo de Referência e demais normais legais pertinentes, são 

obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais, nos termos da legislação vigente e 

exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações e outros detalhamentos;  

10.1.2. Para o acionamento da garantia levara em consideração por parte da contratante estocagem, o manuseio 

entre outros, e o uso devido conforme normas e regras estabelecidas em lei.  

10.1.3. Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

10.1.4. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem;  

10.1.5. O material e a mão-de-obra utilizados são de inteira responsabilidade do fornecedor do serviço, devendo 

o trabalho ser realizado dentro de normas e critérios exigíveis pelo mercado e legislação atual.  

10.1.6. Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas necessárias à prestação dos serviços: 

combustível, Seguro dos veículos, lubrificante, serviços de manutenção/troca de pneus, manutenção 

mecânica, troca de lâminas, demais equipamentos/componentes etc.  

10.1.7. Os motoristas serão disponibilizados pela CONTRATADA, devendo a mesma arcar com salários, 

encargos sociais e trabalhistas, equipamento de proteção individual, deslocamentos, estadias, 

alimentação, e quaisquer outras despesas necessárias para o desempenho da função, não existindo 

qualquer vínculo de solidariedade entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO no que diz respeito a tais 

obrigações.  

10.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, nos termos da legislação vigente e 

exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações e outros detalhamentos;  

10.1.9. Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

10.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, resultantes da 

execução do contrato; 

10.1.11. Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Balneário Gaivota ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;  
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10.1.12. A inobservância destas condições implicará recusa do objeto sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da CONTRATADA inadimplente. 

10.2 Além das obrigações previstas no Edital, Anexos, Termo de Referência e demais normais legais pertinentes, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato.  

10.2.2. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso.  

10.2.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Contrato.  

10.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 

competente.  

10.2.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, o 

licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.3. Apresentar documentação falsa; 

11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Cometer fraude fiscal; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 24.1 e subitens ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência. 

11.3.2. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Municipal, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais - DARM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), nos seguintes termos: 

11.3.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 10% do mesmo valor, 

por dia de atraso, entendendo-se como atraso a não entrega dos materiais, conforme 

prazos e condições previstas neste Edital e anexos; 

11.3.2.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, não especificada no item 24.3.2.1 deste edital, aplicada em 

dobro na reincidência; 

11.3.2.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer 

defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis 

que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

11.3.2.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da 
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licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, 

bem como no caso de os materiais não serem entregues a partir da data aprazada. 

11.3.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 02 (dois) anos 

consecutivos; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade. 

11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11.7 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se 

o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

11.8 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

Municipal, no prazo previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o Foro da Comarca 

de Santa Rosa do Sul/SC. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

PASSO DE TORRES/SC, ....... de xxxxxxxxxde 2022. 

 

 

 
Valmir Augusto Rodrigues  
Município de Passo de Torres  

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CONTRATADA 

Testemunhas:  

 

Nome:  

RG/CPF: 

 

Nome:  

RG/CPF: 

 

 


